
  Prefeitura Municipal de Santa Rita do Ituêto 

CNPJ: 18.413.187/0001-10 

Santa Rita do Ituêto - MG 

EDITAL Nº 037/2022. 

Processo Administrativo de Licitação:  nº. 041/2022. 

Pregão Presencial nº. 020/2022 – PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/MEI/EPP. 

Forma de Licitação: Pregão Presencial. 

Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 

Legislação Aplicável: Lei Federal nº. 8.666/93 alterada pela Lei nº. 

8.883/94 e Lei 9.648/98, Lei Federal nº. 10.520/02 Lei Complementar nº. 

123/2006 e Decreto Municipal nº. 17, de 30 de junho de 2008, que dispõe 

sobre o Regimento Interno da Comissão Permanente de Licitação, 

Pregoeiros e Divisão de Compras e Almoxarifado da Prefeitura de Santa 

Rita do Ituêto - MG. 

 

Data e Hora para Inicio do Credenciamento: 05 de outubro de 2022 às 

13h30min. 

 

Telefone para Contato: (33) 3265.1139 (Srª. Ana Paula Martins de 

Oliveira). 

Local: Av. Antônio Berçan, nº 59 Centro - Prefeitura de Santa Rita do 

Ituêto – MG. 

 

1 - PREÂMBULO: 

 

1.1. O Município de Santa Rita do Ituêto, por sua pregoeira e equipe de 

apoio, designada pelo Portaria nº. 111, de 01 de julho de 2021, 

publicado na mesma data, torna público para ciência dos interessados 

torna público que atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de 

Administração que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial 

para registro de preços para contratação de empresa qualificada para 

fornecimento de ferramentas de oficina mecânica e elevador para carros 

com instalação para o Município de Santa Rita do Ituêto/MG. 

 

1.2. A presente licitação, cujo tipo é o de Tipo Menor Preço por Item, 

será integralmente conduzida pela Pregoeira Sr.ª. Ana Paula Martins de 

Oliveira, assessorada por sua equipe de apoio, designados pela Portaria 

111 do dia 01 de julho de 2021, regida pela Lei Federal nº. 10.520/02, 

subsidiariamente, pela Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, pela 

Lei Complementar nº. 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014, 

e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições 

estatuídas neste instrumento convocatório e seus anexos. 

 

1.3. O recebimento dos envelopes de proposta e documentação ocorrerão 

no dia 05 de outubro de 2022 às 13h30min, sendo a abertura logo após o 

encerramento do credenciamento, na Sede da Prefeitura de Santa Rita do 

Ituêto - MG, Av. Antônio Berçan, nº 59, Centro, Sala da CPL. 

 

 

2 - OBJETO E DENIFIÇÕES 

2.1. A presente licitação tem por objeto realizar o registro de 

preços para contratação de empresa qualificada para fornecimento de 

ferramentas de oficina mecânica e elevador para carros com 

instalação para o Município de Santa Rita do Ituêto/MG, conforme 

especificações constantes do anexo I deste edital. 
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2.2. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP – conjunto de procedimentos 

para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e 

aquisição de bens para contratações futuras. 

 

2.3. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – documento vinculativo, obrigacional, 

com característica de compromisso para futura contratação, em que se 

registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 

serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 

convocatório e propostas apresentadas. 

 

2.4. ÓRGÃO GERENCIADOR – órgão ou entidade da Administração Pública 

responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para 

registro de preços e gerenciamento da Ata referente ao Pregão. 

 

2.5. ÓRGÃO PARTICIPANTE – órgão ou entidade que participa dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e que integra a 

Ata de Registro de Preços 

. 

3  - CADASTRAMENTO 
 

3.1. Os licitantes interessados em participar da presente licitação e 

que não estiverem cadastradas junto ao Município, poderão, em horário 

de expediente até vinte e quatro (24) horas antes da hora fixada para a 

apresentação das propostas, cadastrarem-se, mediante a entrega dos 

documentos exigidos para habilitação, devidamente autenticados, junto 

ao Setor de Cadastro para os fins de substituição da documentação 

exigida pelo Certificado de Registro Cadastral. O cadastramento não é 

obrigatório para participação do certame.  

 

3.2 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.2.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas 

interessadas, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação, constante deste edital e seus anexos. 

 

3.2.2. Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se 

enquadrarem em uma ou mais das seguintes situações: 

 

3.2.2.1.  estejam sob regime de concordata ou falência; 

 

3.2.2.2. que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos 

públicos federal, estaduais, municipais ou do Distrito Federal. 

 

3.2.3. Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo 

licitante proponente, sob pena de responsabilidades administrativas e 

penais cabíveis, conforme legislação vigente. 

 

3.3. Os interessados em participar da presente licitação que não se 

encontram cadastradas no CRC da Prefeitura de Santa Rita do Ituêto - MG 

deverão apresentar os documentos relacionados no item 6 do edital, 

observando-se os respectivos prazos de validade.  

 

3.4. Os documentos necessários para credenciamento/habilitação poderão 

ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia (exceto 

por fax) autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em 
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órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que acompanhada do 

original para conferência e autenticação pela Pregoeira. 

 

3.5. O representante legal deverá apresentar-se a Pregoeira, na data, 

hora e local estipulados neste instrumento convocatório munido dos 

documentos previstos no item 4 do presente edital:  

 

Envelope nº 1 – Proposta de Preços. 

Envelope nº 2 – Documentos de Habilitação. 

 

3.6. Somente poderão participar do certame os interessados do ramo da 

atividade pertinente ao objeto da contratação, que estejam enquadradas 

como ME/MEI/EPP, nos termos das leis complementares nº 123/2006 e 

alterações posteriores, em razão do valor inferior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil) por item. 

 

4 - CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES: 

 

4.1. A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto à 

Pregoeira por um representante que, devidamente munido de documento que 

o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a 

responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos 

envelopes, identificar-se exibindo documento de identidade ou outro 

equivalente. 

 

4.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de 

procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas 

e lances de preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, em 

nome do proponente. 

 

4.2.1. Em se tratando de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado 

da sociedade empresária proponente, o representante deverá apresentar 

cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura. 

 

4.3. Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar 

Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação, conforme preceitua o inciso VII, art. 4º, da Lei Federal 

nº 10.520/2002. 

 

4.4. Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, 

de igual forma, que mais de uma empresa indique o mesmo representante. 

 

4.5. A Pregoeira deixa claro que não serão fornecidos aos licitantes 

cópias reprográficas de quaisquer dos documentos solicitados, sendo 

assim, toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser 

apresentada em via a ser disponibilizada de forma definitiva a 

Prefeitura de Santa Rita do Ituêto, sob pena de não credenciamento. 

 

4.6. A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de 

lances implicará a impossibilidade de o licitante formulá-los, 

aplicando-se a regra da 1ª parte do item seguinte. 

 

4.7. O licitante que não cumprir as exigências de representação não 

poderá formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, 
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valendo, contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta 

escrita, igualmente, o licitante não poderá praticar qualquer ato na 

sessão de realização do certame, como a interposição de recursos. 

 

4.8. Os documentos necessários ao credenciamento de representante 

poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou pela Pregoeira (ou servidor 

especialmente designado para tal). 

  

4.9. Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes 

devem estar fora dos envelopes de proposta ou de documentos, inclusive 

a declaração do representante legal da empresa, afirmando que atende 

todas as exigências de habilitação constante no presente edital. 

 

4.10. As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará 

uso dos benefícios de micro empresa e empresa de pequeno porte poderão 

ser lavradas no momento do credenciamento pelo representante 

legal/credenciado da empresa. 

 

4.11. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os 

representantes credenciados das Proponentes deverão entregar, 

simultaneamente, os documentos e as propostas, exigidos no presente 

edital, em 02 (dois) envelopes fechados, distintos e numerados de 01 e 

02. 

 

4.12. No ato de entrega dos envelopes de Proposta e Habilitação o 

representante de cada licitante, deverá entregar a Pregoeira em 

separado de qualquer dos envelopes, a Declaração que atende as 

condições de Habilitação (conforme modelo em anexo), o Credenciamento e 

a declaração de enquadramento como ME/EPP. 

 

4.13. A não entrega da Declaração de Enquadramento de Micro Empresa ou 

de Empresa de Pequeno Porte, ou apresentação de documento diferente do 

exigido no subitem 4.12 deste edital implicará na preclusão do direito 

de usufruir o regime diferenciado garantido pela Lei Complementar 

123/06 alterada pela Lei Complementar 147/2014, mesmo que seja 

declarada vencedora. 

 

4.14. O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da 

habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que 

efetivamente faturará e fornecerá o objeto da presente licitação. 

 

4.15. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fax, 

admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas 

como forma de ilustração das propostas de preço. 

 

4.16. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser 

apresentados no local, dia e hora determinados neste Edital, em 02 

(dois) envelopes, devidamente, fechados e rubricados no fecho e atender 

aos seguintes requisitos: 

 

Envelope A - PROPOSTA DE PREÇOS 

A Prefeitura de Santa Rita do Ituêto – MG. 

Av. Antônio Berçan, nº 59, Centro, Santa Rita do Ituêto – MG. 

Pregão Presencial para Registro de Preço nº. 020/2022. 
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Envelope B - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

A Prefeitura de Santa Rita do Ituêto – MG. 

Av. Antônio Berçan, nº 59, Centro, Santa Rita do Ituêto – MG. 

Pregão Presencial para Registro de Preço nº. 020/2022. 

 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS 

 

5.1. Na Proposta de Preços deverão conter especificação dos produtos, 

rigorosamente de acordo com as exigências constantes deste Edital e 

seus Anexos, não se admitindo propostas alternativas, atendendo aos 

seguintes requisitos, que deverá atender aos seguintes requisitos 

 

5.1.1. Constar 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da licitante, 

conforme modelo anexo ao presente edital, ou em formulário próprio, em 

língua portuguesa, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas 

todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente, sem 

rasuras, emendas ou entrelinhas, constando o preço de cada item e valor 

total de cada Item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após 

a vírgula no valor unitário, em algarismos arábicos 

 

5.1.2. Indicar nome ou razão social da proponente, número do CNPJ/MF, 

endereço completo, telefone, fax e, se houver endereço eletrônico (e-

mail), bem como os seguintes dados de seu representante: nome, CPF e 

cargo na sociedade empresária; 

 

5.1.1.1. As informações do subitem anterior são imprescindíveis e, caso 

venham a ocorrer alterações, as mesmas deverão ser obrigatoriamente 

informadas a Prefeitura de Santa Rita do Ituêto, sob pena de incorrer 

nas penalidades previstas neste Edital; 

 

5.1.3. Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a 

contar da data de sua apresentação; 

 

5.1.4. Ser apresentada com cotação de preço fixo e irreajustável, na 

forma da Planilha de Preços, para um período de 12 (doze) meses, 

expressos em R$ (reais), tanto em algarismos e total geral por extenso, 

prevalecendo este valor sobre aquele em caso de divergência; 

 

5.1.4.1. Considera-se preços propostos o valor do último lance ofertado 

para o Item. 

             

5.1.5. Constar preço por item e valor total de cada item, em caso de 

divergência entre os valores unitários e totais serão considerados os 

primeiros; 

 

5.1.6. Especificação clara e completa dos itens oferecidos, com 

indicação da marca, obedecida a mesma ordem constante deste Edital e 

seus Anexos, sem conter alternativas de preço ou qualquer outra 

condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado, sendo 

imprescindível garantir o padrão mínimo de qualidade do produto. 

 

5.2. Declaração de ciência de que os preços contidos na proposta 

incluem todos os custos e despesas com taxas, impostos, lucros, 

seguros, transporte, encargos sociais e demais obrigações necessárias e 
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outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e 

seus Anexos. 

 

5.2.1. A falta de tal declaração será considerada como inclusa no preço 

toda e quaisquer despesas, e outros custos necessários ao cumprimento 

integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

 

5.2.8. Fazer constar na proposta número da agência, número da conta 

corrente, de preferência do Banco do Brasil S.A. 

 

5.2.8.1. se não constar na proposta os dados do subitem anterior, 

deverá ser providenciado pelo licitante vencedor até a data de 

assinatura do contrato. 

 

5.3. Quaisquer documentos necessários à participação no presente 

certame, apresentados em língua estrangeira deverão ser autenticados 

pelos respectivos Consulados e traduzidos para o idioma oficial do 

Brasil por tradutor juramentado. 

 

5.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às 

exigências do presente Edital e seus Anexos, sejam omissas, apresentem 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

 

5.5. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte 

da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

5.6. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.7. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo 

desconsideradas quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra 

condição não prevista neste edital. 

 

6 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

6.1. A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste 

edital e conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena 

de inabilitação: 

 

6.2 - Documentação Relativa à Habilitação Jurídica: 

 

6.2.1. cópia da cédula de identidade dos sócios licitante; 

 

6.2.2. registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

6.2.3. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 

caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

 

6.2.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

 

6.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização 
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para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim exigir; 

 

6.3 - Documentação Relativa à Habilitação Fiscal: 

 

6.3.1. Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ; 

 

6.3.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e relativa à 

Seguridade Social demonstrando regularidade no comprimento dos encargos 

sociais instruídos por Lei INSS. CND Federal Conjunta. 

 

6.3.3. Prova de Regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de 

federação da sede da licitante; 

 

6.3.4. Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da 

licitante; 

 

6.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 452, 

de 1º de maio de 1943 Alterada pela Lei Nº 12.440, de 07 de julho de 2011 

– DOU DE 08/07/2012; 

 

6.3.6. Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por 

tempo de Serviço) demonstrando situação regular; 

 

6.3.7. Alvará de licença para Localização e Funcionamento emitido pelo 

Município da sede da empresa proponente, ano vigente. (com vigência 

inicial e final, ou cópia da lei municipal que regularize sua validade); 

 

6.3.8. Declaração que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos, 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de catorze 

anos, conforme modelo do anexo deste edital. 

 

6.4 - Documentação Relativa à qualificação técnica: 

 

6.4.1. - Atestado(s) de capacidade técnica da licitante, emitido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) que a 

empresa preste ou prestou SATISFATORIAMENTE serviços/produtos compatíveis 

àquele(s), objeto(s) desta licitação e que os termos contratuais estão 

sendo ou foram cumpridos integralmente. 

 

6.5. Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por 

cartório competente ou pela Pregoeira ou servidor designado para tal, 

neste último caso os originais deverão ser apresentados quando da 

abertura do envelope de habilitação a fim de comprovar sua 

autenticidade.  

 

6.6. A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou 

estabelecida em lei, e também serão verificados por servidores do 

Município de Santa Rita do Ituêto/MG nos sítios oficiais dos órgãos 

emissores, que servirão como forma de autenticação. 
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6.7. Em caso de omissão, serão admitidos documentos emitidos com prazo 

não superior a 30 (trinta) dias de sua apresentação, não se enquadrando 

no prazo de que trata este item os documentos cuja validade é 

indeterminada. 

 

6.8. Só será aceito Certificado de Registro Cadastral – CRC emitido 

pelo Município de Santa Rita do Ituêto - MG e não será dispensado no 

ato do credenciamento declaração de atendimento de todas as exigências 

de habilitação constante no edital, assim como Declaração de 

representante do licitante em original.  

 

7. RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

7.1. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos 

representantes de todas as licitantes, devidamente credenciadas, e 

demais pessoas que queiram assistir ao ato, a Pregoeira, que dirigirá a 

sessão, após abertura da mesma, receberá os documentos abaixo 

relacionados, de cada licitante, admitindo-se, contudo, a entrega por 

pessoas não previamente credenciadas, sendo registradas em ata os nomes 

das licitantes: 

 

7.2. O credenciamento do representante da empresa, juntamente com os 

documentos pessoais do mesmo e no caso de credenciamento por 

instrumento particular de procuração, com firma reconhecida de 

dirigentes, sócios ou proprietários da empresa proponente, deverá ser 

apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato 

social, extrato consolidado ou da última alteração estatutária ou 

contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos a 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 

7.3. Os envelopes de nº 01 – Proposta e nº 02 – Habilitação devidamente 

identificados e lacrados. 

 

7.4. A Declaração que atende as condições de habilitação; 

 

7.5. Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte (para as licitantes que assim se enquadrarem), conforme 

modelo constante deste edital, bem como certidão da junta comercial da 

sede do licitante, conforme item 4.12 do presente edital. 

 

7.6 Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes acima 

descritos, a Pregoeira comunicará aos presentes que a partir daquele 

momento não mais serão admitidas novas licitantes ao certame. 

 

7.7. Encerrada a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, 

a Pregoeira concluirá o exame dos documentos de credenciamento dos 

representantes das licitantes, tal como previsto neste edital. 

 

7.8. Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação 

e de credenciamento dos representantes das licitantes, a Pregoeira 

promoverá a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, 

conferindo-as e rubricando todas as suas folhas. 

 

7.9. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 
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8 - JULGAMENTO 

 

8.1. O julgamento da licitação será dividido em duas etapas 

(Classificação das propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à 

classificação das propostas, ao critério do menor preço por Item. 

 

8.1.1. A Pregoeira procederá à abertura do Envelope n°. 01 – Proposta, 

julgando-as e classificando-as pelo menor preço. 

8.2.  Etapa de Classificação de Preços: 

 

8.2.1. Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todas as 

licitantes. 

 

8.2.2. A Pregoeira informará aos participantes presentes quais 

licitantes apresentaram propostas de preço para o fornecimento do 

objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 

 

8.2.3. A Pregoeira fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem 

crescente, de todas as licitantes. 

 

8.2.4. A Pregoeira classificará a proposta de menor preço para cada 

item, e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores 

sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente à de 

menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais. 

 

8.2.5. Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de 

preços nas condições definidas no subitem anterior, a Pregoeira 

classificará as melhores propostas acima da de menor preço, até o 

máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais. 

 

8.2.6. Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances 

verbais a serem propostos pelos representantes das licitantes 

classificadas para tanto, onde a Pregoeira convidará individualmente os 

licitantes classificados de forma sequencial a apresentar lances 

verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço. 

 

8.2.7. A Pregoeira convidará os representantes das licitantes 

classificadas (para os lances verbais), a apresentarem, 

individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas 

classificada como menor preço, prosseguindo sequencialmente, em ordem 

decrescente de valor. 

 

8.2.8. Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa 

competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de 

menor preço por item, e a documentação de habilitação será aberta após 

a realização de lances de todos os itens previstos neste edital. 

 

8.2.9. A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, 

quando convocado pela Pregoeira, implicará na exclusão da licitante das 

rodadas posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, 

ficando sua última proposta registrada para classificação, na final da 

etapa competitiva. 

 

8.2.10. Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a 

compatibilidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor 

estimado para a contratação. 
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8.2.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as 

propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira 

classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e expressamente a 

respeito. 

 

8.2.12 Se a oferta não for aceitável, a Pregoeira examinará a oferta 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 

que atenda integralmente ao Edital. 

 

8.2.13. Nas situações previstas nos subitens 8.2.10 e 8.2.12, a 

Pregoeira poderá negociar diretamente com o representante credenciado 

para que seja obtido o melhor preço para a administração. 

 

8.2.14. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-

se o licitante desistente às sanções administrativas constantes deste 

Edital. 

 

8.2.15. Será desclassificada a proposta que contiver preço ou entrega 

dos materiais condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer 

natureza não previstos neste Pregão; 

 

8.2.16. Em caso de divergência entre informações contidas em 

documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as da 

proposta. 

 

8.2.17. A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos 

documentos apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” da 

licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao atendimento 

das exigências constantes do presente Edital. 

 

8.2.18.  Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que 

mencionará as licitantes credenciadas, as propostas escritas e as 

propostas verbais finais apresentadas, a ordem de classificação, a 

análise da documentação exigida para habilitação e os recursos 

interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pela Pregoeira, 

sua equipe de apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) da(s) 

licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 

 

8.2.19.  Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das 

licitantes não declaradas vencedoras permanecerão em poder da 

Pregoeira, devidamente lacrados, até que seja retirada a nota de 

empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por 30 

(trinta) dias correntes à disposição das licitantes interessadas, findo 

esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 

 

8.2.20. Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou 

desistência de sua interposição, será feita pela Pregoeira, a 

adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada vencedora, com 

posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da 

Prefeitura de Santa Rita do Ituêto - MG, para homologação do certame e 

decisão quanto à contratação; na hipótese de existência de recursos, os 

autos serão encaminhados a assessoria jurídica para apreciação e 

parecer, na sequencia serão devolvidos a Pregoeira, e em caso do não 
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provimento, adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora, 

homologação do certame e decisão quanto à contratação. 

 

 

8.3 – DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

8.3.1. Em caso de participação de licitante que detenha a condição de 

micro empresa ou de empresa de pequeno porte nos termos da Lei 

Complementar nº. 123/06 e 147/2014, serão observado o seguinte: 

 

8.3.2. Será assegurada preferência de contratação para as microempresas 

e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquela situação 

em que as propostas apresentadas pela microempresa e empresa de pequeno 

porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta 

melhor classificada apresentada por empresa que não estiver amparada 

por esta lei complementar. 

 

8.3.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

terá a oportunidade de apresentar novo lance de preço no prazo máximo 

de cinco (05) minutos após a notificação por parte da Pregoeira, sob 

pena de preclusão. 

 

8.3.4. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 

pequeno porte, na forma do item anterior, serão convocadas as ME’s ou 

EPP’s remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito. 

 

8.3.5. No caso de equivalência de valores apresentados pelas micro 

empresas e empresas de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor 

oferta. 

 

8.3.5. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 

“8.3.2”, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame. 

 

8.5.2. Efetuados os procedimentos dos itens “8.3.2” deste Edital, e 

sendo aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira 

anunciará a abertura do envelope referente aos “Documentos de 

Habilitação” desta licitante. 

 

8.5.3. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos para a habilitação na presente licitação, ou os que 

apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, serão 

inabilitadas. 

 

8.5.4. As micro empresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

8.5.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 

a microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente à 

documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da 
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documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa. 

 

8.5.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no 

subitem acima, implicará na decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação. 

 

8.5.7. Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, 

a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da 

licitação, pela própria Pregoeira, na hipótese da inexistência de 

recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular 

do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e 

desde que improvisos, face ao reconhecimento da regularidade dos atos 

procedimentais. 

 

8.5.8. Se a licitante desatender as exigências licitatórias, a 

Pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora 

e a ela adjudicado o objeto do certame, pela Pregoeira.  

 

9 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

9.1. Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do 

certame, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente 

a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, 

podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais 

licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo da 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

 

9.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em 

recorrer, ao final da sessão do Pregão, importará na preclusão do 

direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela 

Pregoeira à licitante vencedora. 

 

9.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

9.4. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista 

franqueada aos interessados na Prefeitura de Santa Rita do Ituêto - MG, 

na Av. Antônio Berçan, 59 – Centro, na sala da Comissão Permanente de 

Licitação; 

 

9.5. A fase recursal deverá ser formalmente anunciada pela Pregoeira, 

que consultará as licitantes representadas sobre sua intenção de 

recorrer ou não, e declarará, expressamente, que só serão conhecidos os 

recursos interpostos antes do término da sessão. 

 

10 – CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
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10.1. As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre a 

Prefeitura e a licitante vencedora, serão formalizadas através da Ata de 

Registro de Preço e futuro Contrato, observando-se as condições 

estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente e na 

proposta do licitante vencedor. 

 

10.2. A Prefeitura convocará formalmente a licitante vencedora para 

assinar a Ata de Registro de Preço, que deverá comparecer dentro do prazo 

de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da convocação. 

 

10.3 O prazo estipulado no subitem 12.2 poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, quando solicitado, formalmente, pela licitante 

vencedora, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Prefeitura. 

 

10.4. A Pregoeira poderá, quando a convocada não assinar a Ata de 

Registro de Preço ou Contrato no prazo e condições estabelecidas neste 

Edital, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes 

na ordem de classificação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma 

licitante que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 

vencedor. 

 

11 - PREÇO E REAJUSTE 

 

11.1. Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade as 

regras deste edital, fixo e irreajustável. 

 

11.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso 

ocorra o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme 

disposto no art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93. 

 

11.2.1. No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a 

contratada deverá solicitar formalmente a Prefeitura de Santa Rita do 

Ituêto - MG, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a 

procedência do pedido, sendo que o mesmo será encaminhado à 

controladoria e a assessoria jurídica do município para o devido 

parecer. 

 

12 – RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 

 

12.1. É dispensada a certificação de dotação orçamentária nos processos 

licitatórios para registro de preços, nos termos do art. 15 da Lei 

Federal nº. 8.666/93, devendo ser informada no ato compra. 

 

12.2. A emissão da nota de empenho ficará a cargo da Contabilidade, 

devendo constar na mesma o número do processo licitatório ou número do 

contrato, anexando a cópia ao processo administrativo de licitação. 

  

12.3. O Setor de Compras solicitará a Contabilidade, a emissão da nota 

de empenho que deverá conter a autorização do ordenador de despesa. 

 

13 – DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 

 

13.1.  A proponente vencedora se obriga a fornecer os materiais de 

acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Obras e Transporte. 
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13 - PAGAMENTO 

 

13.1. O pagamento será feito pela Prefeitura de Santa Rita do Ituêto - 

MG, em até 30 (trinta) dias após a data do recebimento da Nota Fiscal 

ou Fatura, devidamente acompanhada dos documentos que demonstrem a 

regularidade fiscal e trabalhista do Compromissário/Fornecedor com a 

Fazenda Federal, junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social _ 

INSS, junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS e CNDT – 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas diretamente na Tesouraria da 

Prefeitura Municipal, regularidade com a fazenda estadual da sede do 

fornecedor, regularidade com a fazenda da municipal da sede do 

fornecedor e regularidade com a fazenda da municipal com a Prefeitura 

Municipal de Santa Rita do Ituêto, mediante a emissão de Ordem Bancária 

em conta corrente indicada pela contratada. 

 

13.2. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o 

pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. 

 

13.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o 

prazo para o pagamento passará a fluir após a sua reapresentação.  

 

14 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

14.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, 

são obrigações da CONTRATADA: 

 

14.1.1. entregar com pontualidade os objetos solicitados. 

 

14.1.2. Comunicar imediatamente e por escrito a Administração 

Municipal, através da Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, 

para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

 

15.1.3. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos 

produtos, objeto da presente licitação; 

 

15.1.4.  Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente 

licitação; 

 

15.1.5. Substituir, em até 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração, quaisquer partes e/ou peças 

danificadas arcando, inclusive, com os custos de mão-de-obra incidentes 

sobre a substituição de tais partes e/ou peças; 

 

15.2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, 

são obrigações da CONTRATANTE. 

 

15.2.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 

CONTRATADA; 

 

15.2.2. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 

irregularidades observadas no cumprimento deste Contrato. 

 

15.2.3. Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre 

multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
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15.2.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em 

caso de inadimplemento. 

 

16- PENALIDADES 

 

16.1. Nos termos do Art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o 

percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor inadimplido, a título 

de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do 

objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor 

empenhado.  

 

16.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do 

descumprimento de qualquer das condições avençadas, a contratada ficará 

sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 

8.666/93: 

• advertência;  

• multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

• suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de 

contratar com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

• declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

 

16.3. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do 

descumprimento de qualquer das condições avençadas, a contratada ficará 

sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 

8.666/93: 

 

16.3.1. advertência;  

 

16.3.2. multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

 

16.3.3. suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 

de contratar com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) 

anos; 

 

16.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

 

16.4. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo 

das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

legais. 

 

16.5. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela 

autoridade competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em 

razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, 

desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis da data em que for oficiada a pretensão da Administração no 

sentido da aplicação da pena.  
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16.6. As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas 

pelas adjudicatárias em conta corrente em agência bancária devidamente 

credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da 

data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.  

 

17 – IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

17.1. Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, providências 

ou impugnar os termos do presente edital, por irregularidade 

comprovada, protocolizando o pedido de acordo com os prazos do art. 41 

da Lei 8.666/93, no endereço discriminado no subitem 1.4 deste edital, 

cabendo a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas. Demais informações poderão ser obtidas junto a Pregoeira 

nos endereços disponibilizados no presente edital. 

 

17.2. Não serão reconhecidas as impugnações interpostas, quando já 

decorridos os respectivos prazos legais. 

 

17.3. Acolhida à petição impugnando o ato convocatório, será designada 

nova data para a realização do certame. 

 

 

18 - USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

• Secretaria Municipal de Administração; 

• Secretaria Municipal da Fazenda; 

• Secretaria Municipal de Educação; 

• Secretaria Municipal de Saúde; 

• Secretaria Municipal de Obras e Transporte; 

• Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 

• Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo; 

• Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

18.1. Durante sua vigência, a Ata de Registro de Preços poderá ser 

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado deste Pregão, mediante prévia consulta a Prefeitura, desde 

que devidamente comprovada a vantagem, não podendo exceder, por órgão 

ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados. 

 

18.2. Caberá aos fornecedores beneficiários da Ata de Registro de 

Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optarem pela 

aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 

registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas. 

 

18.3. O Setor de Compras da Prefeitura de Santa Rita do Ituêto será o 

órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de 

Registro de Preços decorrente desta licitação e indicará, sempre que 

solicitado pelos órgãos usuários, os fornecedores para os quais serão 

emitidos os pedidos, respeitando-se a ordem de registro e os 

quantitativos a serem adquiridos.  

 

19 - CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

19.1. Independentemente de sua transcrição, para todos os efeitos 

legais, farão parte do futuro Contrato que vier a ser assinado, todas 
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as condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, na 

Proposta de Preços da Licitante Vencedora e na Nota de Empenho. 

 

19.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a 

firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a 

utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às 

licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro à preferência 

de contratação em igualdade de condições. 

 

19.3. Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou 

constantes do cadastro não estiverem dentro do prazo de validade, o 

fornecedor deverá apresentar novas certidões com datas atualizadas. 

 

20 - VIGÊNCIA 

 

20.1. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 

12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

  

21 - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS. 

 

21.1. O Fornecedor terá o seu registro de preços cancelado: 

 

21.1.1 A pedido, quando: 

 

21.1.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da 

Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

 

21.1.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, 

inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que 

compõem o custo do material/equipamento. 

 

21.1.2 Por iniciativa do Município, quando: 

 

21.1.2.1. O Fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na 

hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

 

21.1.2.2. O Fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou 

qualificação  

 

21.1.2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 

justificadas; 

 

21.1.2.4 o Fornecedor não comparecer ou se recusar a entregar, no prazo 

estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

 

21.1.2.5. caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou 

parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ou 

nos pedidos dela decorrentes. 

 

21.3. O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 

despacho da autoridade competente do Município. 

 

21.4. Na hipótese de cancelamento do registro de alguma licitante 

vencedora, o Município fará o devido apostilamento na Ata de Registro 

de Preços e informará aos demais licitantes a nova ordem de registro. 
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22 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre as empresas interessadas 

atendido os interesses públicos e o da Administração, sem 

comprometimento da segurança da contratação. 

22.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não 

importará no afastamento da licitante, desde que sejam possíveis as 

aferições das suas qualidades e as exatas compreensões da sua proposta, 

durante a realização da sessão pública deste pregão e desde que não 

fique comprometido o interesse do órgão promotor do mesmo, bem como a 

finalidade e a segurança da futura contratação. 

22.3. É facultado a Pregoeira ou à Autoridade Municipal Superior, em 

qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

22.4.  Nenhuma indenização será devida à licitante, em caso de 

revogação deste Edital, e a homologação do resultado desta licitação 

não implicarão em direito à contratação. 

22.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o 

dia do início e inclui-se o do vencimento, observando-se que só iniciam 

e vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura de Santa Rita 

do Ituêto - MG, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

22.6. O Prefeito do Município de Santa Rita do Ituêto, poderá revogar a 

presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la de oficio ou mediante 

provocação de terceiros, nos termos do art. 49, da lei n° 8.666/93. 

22.7. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido 

para a realização do pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não prejudicar a formulação das 

propostas. 

22.8. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Resplendor - MG, 

para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato 

decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

privilegiado que seja. 

22.9. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da 

presente licitação, ficará esta transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido. 

22.11. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira. 

22.12 Fazem partes integrantes deste edital: 

 

22.12.1. Anexo I – Descrição dos Materiais, quantidades estimativas de 

consumo e valores médios; 

 

22.12.2. Anexo II – Modelo Padrão de Proposta; 
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22.12.3. Anexo III – Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos de 

Habilitação e Contratação e de Cumprimentos dos Requisitos de 

Habilitação; 

 

22.12.4. Anexo IV - Declaração de não Emprego a Menor de Idade; 

 

22.12.5. Anexo V – Modelo de Credenciamento; 

 

22.12.6. Anexo VI – Modelo Declaração de Micro e Pequena Empresa; 

 

22.12.7. Anexo VII – Minuta da Ata de Registro de Preço; 

 

22.12.8. Anexo IX - Termo de Referência. 

 

Prefeitura de Santa Rita do Ituêto - MG – 20 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

 

ANA PAULA MARTINS DE OLIVEIRA 

Presidente da CPL 
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Anexo I 

Descrição dos Materiais, quantidades estimativas de consumo e valores 

médios. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 026/2022.  PREGÃO PRESENCIAL N.º 020/2022. 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUALIFICADA 

PARA FORNECIMENTO DE FERRAMENTAS DE OFICINA MECÂNICA E ELEVADOR PARA 

CARROS COM INSTALAÇÃO PARA O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO ITUÊTO/MG. 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

 

Nome Fantasia: ______________________Razão Social: __________________ 

CNPJ:___________________Endereço:______________Bairro:______________                

Cidade: __________________CEP: _________________ 

Telefone: ________________ Fax: ____________________ 

 

Banco: __________________ Nº Conta: ________________ 

Nº Agência: ______________ Nome da Agência: __________________ 

 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL: 

 

Representante Legal: ______________________________________ 

CPF: ______________________ RG: _________________________ 

 

Lot

e 

Ite

m 
Especificação Unidade QTD 

Preço 

Unitário 
Preço Total 

1 1 

Detector de Tensão de operação 

entre 90V a 1000V AC com no 

mínimo 3 funções: 1º) 

Identificador de cabos 

energizados, 2º) Identificador 

de presença de fase e 3º) 

Detector de sequência de fase 

trifásica. Com Indicação de 

tensão luminosa/Led e 

sonora/buzina;  Frequência de 

Operação: 48Hz a 

62Hz;alimentação: 2 pilhas 

1,5V tipo AAA; dimensões 

aproximadas: 160(A) x 20(L) x 

20(P) mm. Indicado para 

identificar a sequência de 

fase sem contato elétrico. 

Este instrumento deverá estar 

de acordo com a Categoria de 

Instalação IV 1000V da norma 

IEC61010. Juntamente com o 

material deverá ser entregue o 

manual do usuário. 

Unidade 6   
 R$                    

-    
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2 2 

Alicante amperímetro e 

multímetro digital com 

abertura da aarra de no mínimo 

40mm; O material deverá 

possuir requisitos mínimo de 

função de congelamento de 

picos, LCD de 3 1/2 dígitos; 

Tensão DC máxima de 1000V, 

Tensão AC máxima de 750V, 

corrente AC máxima de 1000A e 

função Peak Hold. Display: 3 

1/2 dígitos (2000 Contagens); 

Taxa de Amostragem: 3 vezes/s; 

Indicação de polaridade: 

Automática, indicação de 

polaridade negativa “-”; 

Indicação de Sobrefaixa: ”1” 

ou “-1”; Indicação de Bateria 

Fraca: Indicação é mostrada 

quando a tensão da bateria 

cair abaixo da tensão de 

operação; Mudança de Faixa: 

Manual;  Peak Hold; Ambiente: 

Operação: 0°C a 40°C, RH < 

75%; Armazenamento: -10°C a 

50°C, RH < 80% (sem bateria); 

Altitude de Operação: até 

2000m; O EQUIPAMENTO DEVERÁ 

POSSUIR SOMENTE DOIS ENGATES 

RÁPIDOS/TOMADAS PARA PONTAS DE 

PROVA: 01 PARA PONTA PRETA  

SENDO O “COM” E OUTRO PARA 

PONTA VERMELHA SENDO “VΩ”  

Juntamente com o equipametno 

deverão ser entregues manual 

de instruções, pontas de prova 

(par) e baterias. 

 Especificações Elétricas: 

1º) Tensão DC: 

Faixas: 200mV, 2V, 20V, 200V, 

1000V; Precisão: ±(0.8%+5D); 

Resolução: 0.1mV, 1mV, 10mV, 

100mV, 1V; Impedância de 

Entrada: 10Mohm; Proteção de 

sobrecarga: 1000V DC/750V AC. 

2º) Tensão AC: 

Faixas: 200V, 750V; Precisão: 

±(1.5%+5D); Resolução: 100mV, 

1V; Resposta em Frequência: 

50Hz ~ 400Hz; Impedância de 

Entrada: 10Mohm; Proteção de 

Sobrecarga: 1000V DC/750V AC. 

3º) Corrente AC: 

Faixas: 20A, 200A, 1000A; 

Precisão: ±(3%+8D); Resolução: 

10mA, 100mA, 1A; Resposta em 

Frequência: 50Hz ~ 60Hz; 

Proteção de Sobrecarga: 1000A 

AC. 

4º) Pico Corrente AC: 

Faixas: 20A, 200A, 1000A; 

Precisão: 20A ±(6.0%+9D), 200A 

±(4.0%+9D), 1000A ±(4.0%+9D) 

para = 800A, 1000A ±(6.0%+9D) 

para > 800A, Resolução: 10mA, 

100mA, 1A, Resposta em 

Frequência: 50Hz ~ 60Hz, 

Proteção de Sobrecarga: 1000A 

AC. 

Unidade 6   
 R$                    

-    
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5º) Resistência: 

Faixas: 200Ohm, 2kOhm, 20kOhm, 

200kOhm, 2MOhm, 20Mohm, 

Precisão: 200Ohm ±(1.5%+5D), 

2kOhm ~ 200kOhm ±(1.5%+3D), 

2MOhm ±(2%+5D), 20MOhm 

±(3%+5D), Resolução: 0.1Ohm, 

1Ohm, 10Ohm, 100Ohm, 1kOhm, 

10kOhm, Tensão de Circuito 

Aberto: aproximadamente 0.4V, 

Proteção de Sobrecarga: 250V 

DC. 

6º) Teste de Continuidade: 

Limiar Sonoro: Aprox. 50Ohm, 

Tensão de Circuito Aberto: 

2.7V DC, Proteção de 

Sobrecarga: 250V DC/AC RMS. 

7º) Teste de Diodo: 

Tensão de Circuito Aberto: 

2.7V DC, Corrente de Teste: < 

1mA. 

3 3 

Jogo de chave de 

fenda/phillips com hastes 

forjadas em aço cromo vanádio 

de alta resistência e dureza, 

além de ter acabamento 

cromado. Os cabos ergonômicos 

rígidos e injetado em PVC de 

alta resistência. Todas as 

chaves deverão possui ponta 

preta magnetizadora 

proporcionando resistência e 

praticidade. O jogo deverá 

possuir as seguintes cheves: 

04 Fendas simples, sendo: uma 

na medida 1/8 x 3” (3,5 x 75 

mm), uma na medida 3/16” x 4” 

(5 x 100 mm), uma na medida 

1/4” x 5” (6 x 125 mm) e uma 

na medida 5/16” x 8” (8 x 

200mm). 03 Fendas cruzada 

(phillips), sendo: uma na 

medida 3/16” x 3” (PH1 x 75 

mm), uma na medida 1/4" x 5” 

(PH2 x 125 mm) e 5/16” x 8” 

(PH8 x 200 mm). 

Unidade 8   
 R$                    

-    

4 4 

Alicate desencapador 

automático com função 

crimpador; especificações 

Técnicas: Possui batente para 

controlar e ajustar o tamanho 

do fio a ser desencapado; Cabo 

ergonômico produzido em 

polipropileno reforçado e 

revestimento em borracha; 

Corpo construído em aço 

carbono com grande 

durabilidade e sistema 

antiferrugem; Lâminas 

fabricadas em aço sintetizado; 

Fácil ajuste dos cabos a serem 

desencapados; Medida: 8"; Pino 

de micro ajuste que regula a 

intensidade da força para 

corte do fio; Desencapa 7 

diferentes bitolas de fios 0,2 

à 6,0 mm; Corta fios de 0,2 à 

Unidade 6   
 R$                    

-    
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6,0 mm; Crimpa 3 diferentes 

tipos de terminais: com 

isolamento, sem isolamento de 

10-22AWG (0.5 à 6mm2) e de 

ignição de 7 à 8mm 

5 5 

Alicate para anéis de retenção 

com 4 pontas intercambiáveis, 

com mola para reduzir a fadiga 

no uso; Cabo emborrachado; 

Utilizado tanto para abrir 

quanto para fechar anéis, 

sendo:  2 Pontas tipo curvos: 

1 com ângulo de 45° e  1 com 

ângulo de 90° e 2 Pontas 

retas: 1 com ponta de 1,5 mm e 

1 com ponta de 2 mm. 

Unidade 6   
 R$                    

-    

6 6 

Alicate prensa terminais com 

pino tubular, para terminais, 

fios e cabos com bitolas de 

0,5 mm² a 16 mm² (7 cavidades 

sendo: 0,5 e 0,75/ 1 e 1,5/ 

2,5/ 4/ 6/ 10/ 16mm²); 

Material do corpo do alicate: 

Aço carbono; Acabamento do 

alicate: Pintado; Comprimento 

aproximado do alicate: 9.1/2" 

- 241 mm; Cabo do alicate: 

Cabo plastificado. 

Unidade 6   
 R$                    

-    

7 7 

Alicate universal de força 

dupla 8"; Fabricado em aço 

cromo-vanádio, Niquelado, 

Temperado e Forjado e Salva 

60% de esforço Físico 

Unidade 10   
 R$                    

-    

8 8 

Alicate universal de 8 

polegadas para Eletricista com 

resistência de até 1000V, com 

função de climpar conectores 

tubular; cabos macios e 

confortáveis proporcionam mais 

segurança, ergonomia e 

durabilidade; Fabricado em aço 

cromo-vanádio, niquelado, 

temperado e forjado; Indicado 

para segurar peças planas e 

cilíndricas, cortar e 

desencapar fios 

Unidade 10   
 R$                    

-    

9 9 

Alicate universal de 5.1/2 

polegadas para Eletricista com 

resistência de até 1000V, com 

função de climpar conectores 

tubular; cabos macios e 

confortáveis proporcionam mais 

segurança, ergonomia e 

durabilidade; Fabricado em aço 

cromo-vanádio, niquelado, 

temperado e forjado; Indicado 

para segurar peças planas e 

cilíndricas, cortar e 

desencapar fios 

Unidade 8   
 R$                    

-    

10 10 

Alicate de corte diagonal com 

o cabo emborrachado para maior 

segurança do operador; Corpo 

fabricado em cromo vanádio; 

Cabo com isolamento até 1000V; 

Comprimento: 6" (150mm) 

Unidade 6   
 R$                    

-    
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11 11 

Alicate bico meia cana curvo é 

indicado para manuseio de 

terminais, tamanho de 6 

polegadas (152mm), fabricado 

em aço carbono; indicado para 

fios e cabos elétricos, em 

locais de difícil acesso. 

Fabricado em aço carbono, 

acabamento niquelado e cabo 

anatômico com abas de 

proteção, proporcionando maior 

segurança durante o uso. 

Unidade 6   
 R$                    

-    

12 12 

Alicate de bico meia-cana 

isolado de tamanho de 6 

polegadas; Cabo feito com 

duplo material, com maior 

ergonomia e isolamento de 

1000V de acordo com a norma 

ABNT NBR 9699 e NR 10. Possui 

abas protetoras para dar mais 

segurança no seus manuseio; 

Possui função corte super 

resistente: Dupla têmpera: 

Total no corpo + especial no 

corte; Cabo isolado para 

1000V; Atende às norma NBR 

9699 / NR 10.  

Unidade 6   
 R$                    

-    

13 13 

Jogo de chave combinada com 

catraca Speedy articulada; 

jogo com no mínimo 12 Peças de 

8 a 19 mm; Com tecnologia 

Suface Drive que evita que a 

cabeça do parafuso espane; 

Velocidade de catraca com a 

facilidade de acesso da chave 

fixa; Fabricando com material 

Cromo-vanádio; 12 peças que 

deve compor o jogo, sendo de 

medidas: 8, 9, 10, 11, 12, 13, 

14, 15, 16, 17, 18, 19 mm 

Unidade 6   
 R$                    

-    

14 14 

Soquete universal fabricado em 

aço cromo vanádio; Para ser 

utilizados em porcas padrão 

entre tamanho 11 a 32mm. 

Adapta-se a porcas, parafusos, 

ganchos, etc; Soquete se 

adapta a cabeça de qualquer 

parafuso e faz seu aperto ou 

soltura com facilidade. Ideal 

para parafusos tipo borboleta, 

sextavado, quadrado, ganchos 

etc; Juntamente com o soquete 

deverá ser entregue o bit 

adaptador. 

Unidade 6   
 R$                    

-    

15 15 

Trena digital profissional 

para medição a distância a 

laser com precisão de até 40 

metros; Tipo: Díodo laser: 635 

nm, Tempo de Medição máximo de 

0,5s, Capacidade de Medição de 

até 40 metros linear; Precisão 

de medição, normal sendo mais 

ou menos 1,5mm; Dispositivo de 

desconexão automática de 5 

minutos; Unidades de medida 

sendo no mínimo m/cm, 

pés/polegadas;  Número dos 

valores da memória de no 

Unidade 6   
 R$                    

-    
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mínimo 10 posições; 

Equipamento deverá possuir 

função quadrado, cubo e 

pitágoras, cor: azul ou 

amarelo, peso aproximado de 90 

gramas, dimensões aproximadas 

(LxAxP): 4,1 x 10,5 x 2,4 cm; 

Alimentação por duas 

pilhas/baterias tamanho AAA; 

Equipamento deverá possuir 

Proteção contra pó e salpicos 

de água: IP 54. Caixa 

resistente a impactos de 

altura até 01 metro. 

Juntamente com o equipamento 

deverá ser fornecido a capa 

origanal (do mesmo fabricante 

da trena) para transporte e 

conservação e duas pilhas 

tamanho AAA. 

16 16 

Nível digital a Laser com área 

de tralbaho visível do nível 

de no mínimo 15 metros; função 

autonivelamento do nível a 

laser; COR DO LASER VERDE; 

equipamento deverá permitir 

cruzamentos de linhas 

laterais, acima e abaixo para 

fazer prumo, alinhamento de 

pontos de uma parede com outra 

e marcação de ângulas de 90º 

graus; classe do laser 2; 

potência mínima do laser do 

nível <1mW; precisão mínima 

horizontal e vertical igual ou 

menor de 0,3 mm/m; índice de 

proteção do nível a laser IP54 

contra poeira e respingo 

d’água; peso aproximado: 260 

gramas; dimensões aproximadas 

(LxAxP): 13,5 x 7,5 x 12,5 cm; 

Rosca 1/4 unc em sua base para 

fixação em tripe; Alimentação 

por duas pilhas/baterias 

tamanho AA. 

Unidade 6   
 R$                    

-    

17 17 

Chaves com ponta Torx em 

formato longo e curvo tipo L 

Jogo com 10 peças Tamanho das 

chaves T9 T10 T15 T20 T25 T27 

T30 T40 T45 e T50 

Unidade 6   
 R$                    

-    

18 18 

Luminária solar para poste com 

potência de 40W, com no mínimo 

40 LED’s, alimentação por 

painel solar e bateria auto 

carregável com autonomia 

mínima de 12 horas de 

funcionamento, LED tipo SMD, 

cor da luz sendo branco frio, 

com fluxo luminoso mínimo de 

6000k, bateria interna de 

entre 3v a 6V com no mínimo 

12,4Ah, sensor de presença de 

aproximadamente 7 metros para 

função de repouso em 50%, 

função automática por 

fotocélula para acionamento 

automático continuo (de noite 

liga e durante o dia desliga) 

Unidade 60   
 R$                    

-    
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manual de utilização em 

português, garantira mínima do 

fabricante de 12 meses, 

produto com certificação ISSO 

9001:2000 e ISSO 14001, vida 

útil estimada de 10 anos. 

JUNTAMENTE COM A LUMINÁRIA 

DEVERÁ SER FORNECIDO O BRAÇO 

DE FIXAÇÃO E PARAFUSOS. 

19 19 

Compressor de ar tamanho mínmo 

de 10 pés, capacidade mínima 

de 100 litros, alimentação 

elétrica bifásia (110/220v); 

Deslocamento Teórico de 10 

PCM; Pressão de operação 

máxima: 140PSI; Potência 

mínima do motor de 2HP;  

Unidade 2   
 R$                    

-    

20 20 

Bico para encher pneus 

automotivo com bocal duplo; 

corpo fabricado em aço 

niquelado e cromado. 

Unidade 2   
 R$                    

-    

21 21 

Engate Rápido de 1/4 Polegadas 

do tipo Fêmea; fabricado em 

aço niquelado e cromado; 

vedação por borracha 

nitrílica; molas em aço DIN 

17223/64C; Pressão máx. 

trabalho: 250 lbs/ pol2/ 

16bar; Vazão: 0,96 Nm3/min. (6 

kgf/cm² press.) 

Unidade 2   
 R$                    

-    

22 22 

Adaptador de Rosca Macho para 

Engate Rápido de 1/4 

Polegadas; Encaixe de 1/4"; 

Fabricado em latão dourado e 

polido;  

Unidade 2   
 R$                    

-    

23 23 

Mangueira Trançada Preta 1/4 

Polegadas para ar comprimido; 

Bitola: 1/4"; Pressão de 

trabalho: 300PSI – 20,75Bar. 

Metro 

linear 
50   

 R$                    

-    

24 24 

Calibrador de Pneus 

Profissional 290mm; fabricado 

em aço inoxidável; régua em 

aluminínio; calibragaem de 10-

160PSI; comprimento médio de 

290 mm. 

Unidade 2   
 R$                    

-    

25 25 

Calibrador de Pneus e Medidor 

de Pressão; escala de 0 a 

220PSI; Pressão máxima: 90 

psi/kgf/cm2; Entrada de ar: 

1/4 Pol. engate rápido; Peso 

aproximado de 0,4 kg. 

Unidade 2   
 R$                    

-    

26 26 

Elevador Automotivo Trifásico 

para no mínimo 4000Kg; com no 

mínimo 2 motores elétrico de 

no mínimo 4CV cada; 

alimentação; Trifásico; 

Tensão: 220 / 380V; Altura das 

colunas de no mínimo de 

2600mm; Dimensão da base de no 

mínimo 1420 x 3200; Distância 

entre colunas de no mínimo de 

2640mm; Largura total dos 

braços abertos de no mínimo 

2950mm; Altura de elevação do 

chassi ao piso de no mínomo 

1850mm; Tempo máximo de 

elevação de 55s. A EMPRESA 

GANHADORA DEVERÁ REALIZAR A 

Unidade 2   
 R$                    

-    
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INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO 

(MONTAGEM, FIXAÇÃO E LIGAÇÃO 

ELÉTRICA) EM LOCAL DETERMINADO 

PELA PREFEITURA DE SANTA RITA 

DO ITUÊTO DENTRO DA CIDADE DE 

SANTA RITA DO ITUÊTO. 

27 27 

Chave Parafusadeira de Impacto 

Pneumática com Eixo de 3/4 

Pol. Curta 1.200 N.m; 

Velocidade mínima livre de 

4.600 RPM; Torque mínimo de 

1.200 N.m (122,4 Kgfm); 

Capacidade do Parafuso: 22mm; 

Entrada de ar de 3/8"; 

Mangueira recomendada de 1/2"; 

Pressão de ar recomendada: 6 - 

8 Kg/cm² (87 - 116 PSI); 

Acompanha adaptador com rosca 

para engate rápido. 

Unidade 2   
 R$                    

-    

28 28 

Guincho hidráulico tipo girafa 

com capacidade mínima de 

500kg; estrutura em aço 

reforçado, oferecendo alta 

resistência; com rodízios de 

nylon facilitando a locomoção; 

para utilização em oficina 

mecânica automotiva; Altura do 

equipamento de 1720mm; 

Comprimento total: 1370mm; 

Comprimento do braço: 1310mm; 

Distância mínima ponta do 

braço/chão: 1000mm;  Distância 

máxima ponta do braço/chão: 

2256mm; Largura entre as 

pernas: 640mm; Curso do 

pistão: 260mm. Aceita-se 

variação das medidas de até 

10%. 

Unidade 2   
 R$                    

-    

29 29 

Pistola de Ar para Limpeza; 

Possui orifício para pendurar; 

Contém um bico curto e um bico 

médio; Acionamento com gatilho 

; fabricado em alumínio ou em 

aço inox. 

Unidade 2   
 R$                    

-    

      R$                                     

-    

 

Valor total da proposta (por extenso): 

 

Declarações: A empresa acima nomeada declara, sob as penas da Lei, que: 

 

• Submete-se a todas as condições do edital de pregão presencial nº 

020/2022 e seus respectivos anexos; 

• Está ciente das obrigações que irá assumir caso seja vencedora da 

licitação; 

• A validade da proposta é de 60 dias. 

_______________, _____ de _____________ de ___. 

 

 

Carimbo CNPJ/MF- 

Assinatura e identificação do Representante Legal 
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ANEXO III 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE  

 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

 

A empresa _______________,inscrita no CNPJ ou CPF sob o  

n°_________________ , com sede  (endereço completo da sede da empresa 

ou do licitante – pessoa física) declara, sob as penas da lei, que até 

a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que 

CUMPRE todos os requisitos de habilitação no Pregão Presencial n° 

020/2022 do Município de Santa Rita do Ituêto - MG, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

 

 

 

____________, ______ de _____________ de ____. 

 

 

 

 

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da C.I.) 

 (assinatura) 
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ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 026/2022.  PREGÃO PRESENCIAL N.º 020/2022. 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUALIFICADA 

PARA FORNECIMENTO DE FERRAMENTAS DE OFICINA MECÂNICA E ELEVADOR PARA 

CARROS COM INSTALAÇÃO PARA O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO ITUÊTO/MG. 

 

...................................................., inscrito no CNPJ 

n° .............................., por intermédio de seu representante 

legal (a) Sr (a).............................., portador (a) da 

Carteira de Identidade n° .............................., e do CPF n° 

..................................., DECLARA, para fins do dispostos no 

inc. V do art. 27 da Lei n° 8.666, de junho de 1993, acrescido Pela Lei 

n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz (  ). 

 

___________________, ____de ________ de ____. 

 

 

 

 

(Representante Legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO V 

 

CREDENCIAMENTO 

 

PROCURAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 026/2022.  PREGÃO PRESENCIAL N.º 020/2022. 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUALIFICADA 

PARA FORNECIMENTO DE FERRAMENTAS DE OFICINA MECÂNICA E ELEVADOR PARA 

CARROS COM INSTALAÇÃO PARA O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO ITUÊTO/MG. 

 

 

A ____________(nome da proponente)__________, CNPJ nº ____________, com 

sede à _______________, nº ___, Bairro ________, cidade __________, 

neste ato representada pelo (s) (sócios ou diretores com qualificação 

completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 

endereço), nomeia e constitui seu Procurador o Senhor (nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere 

amplo poderes para, junto ao Município de Santa Rita do Ituêto – MG, 

praticar os atos necessários com vistas à participação do outorgante no 

processo licitatório em epígrafe, usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para 

desistir de recursos, apresentar lances verbais, negociar preços e 

demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos 

ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer está 

em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, 

firme e valioso. 

 

______________, ___ de _________ de _____. 

 

 

 

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da C.I.) 

(assinatura) 

 

 

* Este documento deverá ser apresentado a Pregoeira no Credenciamento 

momento do, acompanhado do Contrato Social e documento de identidade 
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ANEXO VI 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E  

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 026/2022.  PREGÃO PRESENCIAL N.º 020/2022. 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUALIFICADA 

PARA FORNECIMENTO DE FERRAMENTAS DE OFICINA MECÂNICA E ELEVADOR PARA 

CARROS COM INSTALAÇÃO PARA O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO ITUÊTO/MG. 

 

 

A Empresa _________________________ CNPJ nº. ____________________, 

Telefone/Fax: (  )____________, por intermédio de seu representante 

legal _____________________________________, DECLARA, para os fins do 

disposto nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123/06 alterada pela 

Lei Complementar 147/2014, ser microempresa/empresa de pequeno porte 

nos termos da legislação vigente. 

 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma 

infraconstitucional acima mencionada. 

 

____________________, ___ de _________________ de ___. 

 

 

 

__________________________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO VII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2022. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº XXX/XXXX. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. XXXX/XXXX. 

 

PREÂMBULO 

 

Aos __ dias do mês de ____ de _____ na sede da Prefeitura de Santa Rita 

do Ituêto - MG, foi celebrada e assinada a presente Ata de Registro de 

Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Presencial nº. ____/_____ 

do respectivo resultado homologado, publicado em __/__/___, que vai 

assinada pelo Prefeito do Município de Santa Rita do Ituêto e pelos 

representantes legais dos licitantes classificados para registro de 

preços, todos qualificados e relacionados abaixo, a qual será regida 

pelas regras e condições constantes do processo licitatório em epigrafe 

e nesta Ata de Registro de Preço. 

 

O Município de Santa Rita do Ituêto - MG, devidamente inscrito no CNPJ 

sob o nº. ______________, com sede na _________ n°. ________, Centro, 

nesta cidade, CEP: _____ neste ato representado pelo Prefeito 

_____________, (qualificação), portador do CPF sob o nº. __________ e 

RG n. M____________, residente e domiciliado na Rua _________, _____nº 

- Bairro _________ - Santa Rita do Ituêto - MG, adiante denominado 

simplesmente MUNICÍPIO, e de outro lado, a empresa 

______________________, também inscrita no CNPJ sob o nº 

___________________ com sede na Rua _____________________ Cidade de 

____________________, neste ato representada por 

______________________, portador do CPF: ______________, RG: 

________________ doravante denominada simplesmente COMPROMISSÁRIO, com 

base no processo de licitação nº  ____/_____, Pregão para Registro de 

Preço nº. ____/_____, e de conformidade com Lei Federal nº. 10.520/02; 

Lei Federal n.º 8.666/93 e Lei Complementar nº. 123/2006 alterada pela 

Lei Complementar 147/2014, observadas as cláusulas e condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –OBJETO E FINALIDADE – O objeto deste instrumento 

é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUALIFICADA PARA 

FORNECIMENTO DE FERRAMENTAS DE OFICINA MECÂNICA E ELEVADOR PARA 

CARROS COM INSTALAÇÃO PARA O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO ITUÊTO/MG, 

especificados no quadro abaixo. 

 

1.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preço é de 12 (doze) 

meses, contados a partir da assinatura do Compromisso de Fornecedor. 

 

1.2. O valor total registrado nesta Ata de Registro de Preço é de R$ 

________ (___________________) correspondente aos itens e preços da 

tabela em anexo. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBRIGAÇÃO DE FORNECIMENTO: A obrigação de 

fornecimento dos produtos previstos no respectivo edital de licitação e 

proposta comercial, que ficam fazendo parte integrante e indissociável 

do presente instrumento. 

 



  Prefeitura Municipal de Santa Rita do Ituêto 

CNPJ: 18.413.187/0001-10 

Santa Rita do Ituêto - MG 

2.1. A fiscalização será ampla, geral e irrestrita, ficando a cargo da 

Secretaria Municipal de Obras e Transportes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO: A vigência da Ata de Registro de Preços é de 

12 (doze) meses, durante o prazo de validade deste compromisso, 

vigorará a ata de registro de preços a ele integrante, período no qual 

o Compromissário Fornecedor estará obrigado fornecer para o Município o 

objeto deste compromisso, sempre que por ela for exigido, na quantidade 

pretendida e dentro das especificações referidas na cláusula primeira. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PREFERÊNCIA: O Município não estará obrigado a 

adquirir do Compromissário Fornecedor uma quantidade mínima dos 

produtos, objeto do presente compromisso, ficando o seu exclusivo 

critério a definição da quantidade, do momento e da forma de 

fornecimento. 

 

CLÁUSULA QUINTA - VERIFICAÇÃO DOS PREÇOS - A Prefeitura de Santa Rita 

do Ituêto poderá, nos termos da legislação em vigor, contratar com 

outros fornecedores aquisição dos produtos objeto do presente 

compromisso, vedada, todavia, qualquer contratação destes por preços 

superiores aos que poderiam ser obtidos do Compromissário Fornecedor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – FORNECIMENTO - Sempre que necessitar, ao longo de todo 

o período de validade da Ata de Registro de Preço o Município convocará 

o Compromissário Fornecedor para que, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, aperfeiçoe os instrumentos por ela pretendidos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – ORDEM DE FORNECIMENTO - As ordens de fornecimento ou 

instrumentos equivalentes, de que trata a cláusula antecedente serão 

consideradas, para todos os fins de direito, contratos acessórios ao 

presente compromisso. 

 

CLÁUSULA OITAVA - ESPECIFICAÇÕES - As ordens de fornecimento ou 

instrumento equivalentes, descritos na Cláusula anterior deverão 

conter: 

8.1. Indicação dos recursos orçamentários disponíveis e disponibilidade 

financeira certificada pela Secretaria da Fazenda; 

8.2. Descrição do objeto, quantidade, marca e valor constante da 

planilha do vencedor; 

8.3. Local, dia e hora previstos para entrega; 

8.4. Assinatura e identificação do requisitante e do ordenador de 

despesa; 

8.5. Número de identificação do Processo Licitatório e da Ata de 

Registro de Preços; 

8.6. Histórico adequado para garantia de entrega do objeto. 

 

CLÁUSULA NONA - CONVOCAÇÃO - Será facultada ao Município convocar o 

Compromissário Fornecedor para aperfeiçoar tantos contratos acessórios 

de fornecimento quantos forem necessárias para o atendimento de suas 

necessidades, respeitado o disposto na cláusula quarta. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA – NÃO COMPARECIMENTO - O não comparecimento 

injustificado do Compromissário Fornecedor no prazo assinalado na 

cláusula sétima para o aperfeiçoamento do contrato acessório de 

fornecimento, será considerado como fato qualificador da inexecução 
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total do presente compromisso, para os fins previstos na legislação em 

vigor e no presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO – Os 

valores do objeto do presente, serão os constantes da proposta do 

vencedor e os registrados na Ata de Registro de Preços. 

 

11.1. O pagamento será feito pela Prefeitura de Santa Rita do Ituêto - 

MG, em até 30 (trinta) dias após a data do recebimento da Nota Fiscal 

ou Fatura, devidamente acompanhada dos documentos que demonstrem a 

regularidade fiscal e trabalhista do Compromissário/Fornecedor com a 

Fazenda Federal, junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social _ 

INSS, junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS e CNDT – 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas diretamente na Tesouraria da 

Prefeitura Municipal, regularidade com a fazenda estadual da sede do 

fornecedor, regularidade com a fazenda da municipal da sede do 

fornecedor e regularidade com a fazenda da municipal com a Prefeitura 

Municipal de Santa Rita do Ituêto, mediante a emissão de Ordem Bancária 

em conta corrente indicada pela contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, DO CONTROLE E DA 

REVISÃO DE PREÇOS - Os preços não serão objeto de atualização 

financeira por via da aplicação de qualquer índice de correção 

monetária, ou mesmo de reajuste de qualquer natureza, dentro do prazo 

de 12 (doze) meses, salvo alterações na legislação federal ou 

comprovado desequilíbrio financeiro do mercado petrolífero. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORNECIMENTO -   O fornecimento do objeto 

desta licitação deverá ser iniciado mediante ordem de fornecimento 

emitida pelo Setor de Compras, contados a partir da assinatura do 

recebimento da mesma, devendo a entrega ser no máximo de 05 (cinco) 

dias, não ocorrendo a entrega do produto no prazo estipulado o 

fornecedor deverá se justificar perante ao Município que poderá 

prorrogar por igual período, para que se proceda à entrega dos 

produtos. 

 

13.1. A entrega dos produtos deverá ser no local em que a Prefeitura 

determinar na ordem de fornecimento.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – INSPEÇÕES E TESTES - O custo com as inspeções, 

testes e quaisquer outras provas exigidas, nos termos das normas 

técnicas existentes, indispensáveis para a comprovação da boa execução 

do compromisso de fornecimento correrão por conta do Compromissário 

Fornecedor.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ESPECIFICAÇÕES – Estando os produtos em 

desacordo com as especificações e condições detalhadas no Edital, na 

Ata de Registro de Preços e na proposta o Compromissário Fornecedor 

deverá retira-los do local onde se encontrarem armazenadas, no prazo de 

05 (cinco) dias da comunicação para assim proceder, sob pena de 

configuração da inexecução das obrigações assumidas no presente 

instrumento, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO - Não será admitida, a qualquer 

título, a subcontratação de terceiros pelo Compromissário Fornecedor, 

sem expressa anuência da Prefeitura. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - O atraso na entrega, 

sujeitará o compromissário fornecedor à multa de mora de 0,5 % do valor 

do contrato por dia de atraso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - REINCIDÊNCIA - Ocorrendo o atraso no 

fornecimento por duas ou mais vezes consecutivas ou alternadas, a multa 

a ser aplicada será de 0,5% do valor do contrato por dia de atraso, 

limitando-se a 10% (dez por cento). 

  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA INEXECUÇÃO - Em caso de inexecução total ou 

parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das 

condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes 

penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 

• advertência;  

• multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

• suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de 

contratar com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

• declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - MULTA - O atraso no fornecimento de qualquer 

parcela do objeto sujeitará o compromissário fornecedor à multa de mora 

de 0,5% do valor da Ordem de Fornecimento, por dia de atraso; 

 

20.1. o atraso reiterado no fornecimento sujeitará o compromissário à 

multa de mora de 0,5% do valor da Ordem de Fornecimento contrato, por 

dia de atraso; 

 

20.2. A inexecução total do compromisso sujeitará o compromissário 

fornecedor à multa de 10% do valor total do compromisso do 

fornecimento; 

 

20.3. O fornecimento do objeto em níveis de qualidade ou quantidade 

inferior ao devido sujeitará o compromissário fornecedor a multa de 

0,5% do valor total estimado para o presente fornecimento, por dia de 

atraso no cumprimento do estabelecido. 

 

20.4. Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado 

procedimento administrativo especifico, sendo assegurado ao particular 

o direito ao contraditório e ampla defesa, com todos os meios a eles 

inerentes; 

 

20.5. As multas são excludentes e independentes e não eximem 

Compromissário Fornecedor da plena execução dos fornecimentos 

contratados.  

 

20.6. O valor das multas aplicadas será sempre deduzido do pagamento. 

 

20.7. As ocorrências relacionadas com a execução do contrato serão 

anotadas pelo representante da Administração, nos moldes do art. 67, § 

1º da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DEFESA - Será garantido ao Compromissário 

Fornecedor o direito de apresentação de prévia defesa, no prazo de 5 



  Prefeitura Municipal de Santa Rita do Ituêto 

CNPJ: 18.413.187/0001-10 

Santa Rita do Ituêto - MG 

(cinco) dias úteis, nas hipóteses em que se tiver por cabível a 

aplicação das penalidades previstas neste compromisso. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – RESCISÃO DO COMPROMISSO DE FORNECIMENTO POR 

ATO UNILATERAL - A rescisão administrativa do presente compromisso de 

fornecimento por ato unilateral da Prefeitura obedecerá ao disposto no 

parágrafo único do art. 78, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 

1993. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA– VINCULAÇÃO AO EDITAL - Para efeitos 

obrigacionais tanto no Edital da Licitação na modalidade Pregão para o 

Registro de Preço nº. 020/2022, quanto às propostas nela adjudicadas, 

bem como a Ata de Registro de Preços, integram o presente compromisso 

de fornecimento, devendo seus termos e condições ser considerados como 

partes integrantes do presente instrumento contratuais. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA– FORO - Para todas as questões pertinentes ao 

presente compromisso de fornecimento, o Foro será o da Comarca do 

Município de Resplendor/MG, com renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E por assim estarem justas e acordadas, firmam as partes o presente 

compromisso de fornecimento, em três (03) vias de igual teor e forma, 

com duas (02) testemunhas instrumentárias para que produza jurídicos e 

legais efeitos. 

 

Prefeitura de Santa Rita do Ituêto - MG, ____ de ___________ de ____. 

 

 

 

Prefeito 

 

 

 

Compromissário 

 

 

Testemunhas: 

 

1) NOME:___________________________________ CPF:____.____.____-___ 

 

2) NOME:___________________________________ CPF: ____.____.____-___ 
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ANEXO VIII 

 

CERTIDÃO 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº. 026/2022. 

Pregão Presencial Nº. 020/2022. 

Assunto: Cópia do Termo de Referência. 

 

 

Certificamos que o anexo I do Termo de Referência encontra anexado ao 

ofício do órgão solicitante, para análise e conferencia dos 

interessados nos termos que dispõe a Lei Federal nº. 8.666/93, 

conjugado com o disposto na Lei Federal nº. 12.527/11, tendo esta 

certidão o objetivo de substituir cópia reprográfica como anexo do 

edital. Para constar, lavrei e fiz juntada do presente auto na condição 

de Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de 

Santa Rita do Ituêto – Estado de Minas Gerais. 

 

 

 

 

Santa Rita do Ituêto - MG, 20 de setembro de 2022. 

 

 

Ana Paula Martins de Oliveira 

Presidente da CPL 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – OBJETO   

1.1. Registro de Preço para contratação de empresa qualificada para 

fornecimento de ferramentas de oficina mecânica e elevador para carros com 

instalação, conforme este anexo.   

  

2 – DO FUNDAMENTO LEGAL  

2.1. A licitação na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preço, 

encontra-se fundamento, na Lei Federal nº. 8.666/1993, na Lei Federal nº. 

10.520/2002, Decreto Municipal n.º 023/2009 (Regulamenta o Pregão e Regimento 

Interno da CPL);  Decreto Municipal nº. 024/2009 (Regulamenta o Registro de 

Preço), com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores.  

  

3 – FORMAÇÃO DE PREÇOS  

3.1. A formação de preço será pelo método de cotações de preços em 03 (três) 

empresas distintas prestadoras do respectivo objeto no mercado regional, no 

quantitativo global, onde o valor dos materiais serão unitário conforme tabela 

de especificações abaixo:  

 

Lote 
Ite
m 

Especificação 
Unidad

e 
QT
D 

Element
o de 

despesa 

Média 
Unitária 

Média Total 

1 1 

Detector de Tensão de operação 
entre 90V a 1000V AC com no 
mínimo 3 funções: 1º) Identificador 
de cabos energizados, 2º) 
Identificador de presença de fase e 
3º) Detector de sequência de fase 
trifásica. Com Indicação de tensão 
luminosa/Led e sonora/buzina;  
Frequência de Operação: 48Hz a 
62Hz;alimentação: 2 pilhas 1,5V tipo 
AAA; dimensões aproximadas: 
160(A) x 20(L) x 20(P) mm. Indicado 
para identificar a sequência de fase 
sem contato elétrico. Este 
instrumento deverá estar de acordo 
com a Categoria de Instalação IV 
1000V da norma IEC61010. 
Juntamente com o material deverá 
ser entregue o manual do usuário. 

Unidade 6 Ferramentas  R$ 80,33  R$ 482,00  
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2 2 

Alicante amperímetro e multímetro 
digital com abertura da aarra de no 
mínimo 40mm; O material deverá 
possuir requisitos mínimo de função 
de congelamento de picos, LCD de 3 
1/2 dígitos; Tensão DC máxima de 
1000V, Tensão AC máxima de 
750V, corrente AC máxima de 
1000A e função Peak Hold. Display: 
3 1/2 dígitos (2000 Contagens); 
Taxa de Amostragem: 3 vezes/s; 
Indicação de polaridade: Automática, 
indicação de polaridade negativa “-”; 
Indicação de Sobrefaixa: ”1” ou “-1”; 
Indicação de Bateria Fraca: 
Indicação é mostrada quando a 
tensão da bateria cair abaixo da 
tensão de operação; Mudança de 
Faixa: Manual;  Peak Hold; 
Ambiente: Operação: 0°C a 40°C, 
RH < 75%; Armazenamento: -10°C a 
50°C, RH < 80% (sem bateria); 
Altitude de Operação: até 2000m; O 
EQUIPAMENTO DEVERÁ 
POSSUIR SOMENTE DOIS 
ENGATES RÁPIDOS/TOMADAS 
PARA PONTAS DE PROVA: 01 
PARA PONTA PRETA  SENDO O 
“COM” E OUTRO PARA PONTA 
VERMELHA SENDO “VΩ”  
Juntamente com o equipametno 
deverão ser entregues manual de 
instruções, pontas de prova (par) e 
baterias. 
 Especificações Elétricas: 
1º) Tensão DC: 
Faixas: 200mV, 2V, 20V, 200V, 
1000V; Precisão: ±(0.8%+5D); 
Resolução: 0.1mV, 1mV, 10mV, 
100mV, 1V; Impedância de Entrada: 
10Mohm; Proteção de sobrecarga: 
1000V DC/750V AC. 
2º) Tensão AC: 
Faixas: 200V, 750V; Precisão: 
±(1.5%+5D); Resolução: 100mV, 1V; 
Resposta em Frequência: 50Hz ~ 
400Hz; Impedância de Entrada: 
10Mohm; Proteção de Sobrecarga: 
1000V DC/750V AC. 
3º) Corrente AC: 
Faixas: 20A, 200A, 1000A; Precisão: 
±(3%+8D); Resolução: 10mA, 
100mA, 1A; Resposta em 
Frequência: 50Hz ~ 60Hz; Proteção 
de Sobrecarga: 1000A AC. 
4º) Pico Corrente AC: 
Faixas: 20A, 200A, 1000A; Precisão: 
20A ±(6.0%+9D), 200A ±(4.0%+9D), 
1000A ±(4.0%+9D) para = 800A, 
1000A ±(6.0%+9D) para > 800A, 
Resolução: 10mA, 100mA, 1A, 
Resposta em Frequência: 50Hz ~ 
60Hz, Proteção de Sobrecarga: 
1000A AC. 
5º) Resistência: 

Unidade 6 Ferramentas  R$ 470,00 R$ 2.820,00  
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Faixas: 200Ohm, 2kOhm, 20kOhm, 
200kOhm, 2MOhm, 20Mohm, 
Precisão: 200Ohm ±(1.5%+5D), 
2kOhm ~ 200kOhm ±(1.5%+3D), 
2MOhm ±(2%+5D), 20MOhm 
±(3%+5D), Resolução: 0.1Ohm, 
1Ohm, 10Ohm, 100Ohm, 1kOhm, 
10kOhm, Tensão de Circuito Aberto: 
aproximadamente 0.4V, Proteção de 
Sobrecarga: 250V DC. 
6º) Teste de Continuidade: 
Limiar Sonoro: Aprox. 50Ohm, 
Tensão de Circuito Aberto: 2.7V DC, 
Proteção de Sobrecarga: 250V 
DC/AC RMS. 
7º) Teste de Diodo: 
Tensão de Circuito Aberto: 2.7V DC, 
Corrente de Teste: < 1mA. 

3 3 

Jogo de chave de fenda/phillips com 
hastes forjadas em aço cromo 
vanádio de alta resistência e dureza, 
além de ter acabamento cromado. 
Os cabos ergonômicos rígidos e 
injetado em PVC de alta resistência. 
Todas as chaves deverão possui 
ponta preta magnetizadora 
proporcionando resistência e 
praticidade. O jogo deverá possuir 
as seguintes cheves: 04 Fendas 
simples, sendo: uma na medida 1/8 
x 3” (3,5 x 75 mm), uma na medida 
3/16” x 4” (5 x 100 mm), uma na 
medida 1/4” x 5” (6 x 125 mm) e uma 
na medida 5/16” x 8” (8 x 200mm). 
03 Fendas cruzada (phillips), sendo: 
uma na medida 3/16” x 3” (PH1 x 75 
mm), uma na medida 1/4" x 5” (PH2 
x 125 mm) e 5/16” x 8” (PH8 x 200 
mm). 

Unidade 8 Ferramentas  R$117,67  R$   941,33  

4 4 

Alicate desencapador automático 
com função crimpador; 
especificações Técnicas: Possui 
batente para controlar e ajustar o 
tamanho do fio a ser desencapado; 
Cabo ergonômico produzido em 
polipropileno reforçado e 
revestimento em borracha; Corpo 

Unidade 6 Ferramentas R$196,33  R$1.178,00  
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construído em aço carbono com 
grande durabilidade e sistema 
antiferrugem; Lâminas fabricadas 
em aço sintetizado; Fácil ajuste dos 
cabos a serem desencapados; 
Medida: 8"; Pino de micro ajuste que 
regula a intensidade da força para 
corte do fio; Desencapa 7 diferentes 
bitolas de fios 0,2 à 6,0 mm; Corta 
fios de 0,2 à 6,0 mm; Crimpa 3 
diferentes tipos de terminais: com 
isolamento, sem isolamento de 10-
22AWG (0.5 à 6mm2) e de ignição 
de 7 à 8mm 

5 5 

Alicate para anéis de retenção com 
4 pontas intercambiáveis, com mola 
para reduzir a fadiga no uso; Cabo 
emborrachado; Utilizado tanto para 
abrir quanto para fechar anéis, 
sendo:  2 Pontas tipo curvos: 1 com 
ângulo de 45° e 1 com ângulo de 90° 
e 2 Pontas retas: 1 com ponta de 1,5 
mm e 1 com ponta de 2 mm. 

Unidade 6 Ferramentas R$ 110,33  R$  662,00  

6 6 

Alicate prensa terminais com pino 
tubular, para terminais, fios e cabos 
com bitolas de 0,5 mm² a 16 mm² (7 
cavidades sendo: 0,5 e 0,75/ 1 e 1,5/ 
2,5/ 4/ 6/ 10/ 16mm²); Material do 
corpo do alicate: Aço carbono; 
Acabamento do alicate: Pintado; 
Comprimento aproximado do alicate: 
9.1/2" - 241 mm; Cabo do alicate: 
Cabo plastificado. 

Unidade 6 Ferramentas R$ 288,00  R$ 1.728,00  

7 7 

Alicate universal de força dupla 8"; 
Fabricado em aço cromo-vanádio, 
Niquelado, Temperado e Forjado e 
Salva 60% de esforço Físico 

Unidade 10 Ferramentas R$ 233,67  R$ 2.336,67  

8 8 

Alicate universal de 8 polegadas 
para Eletricista com resistência de 
até 1000V, com função de climpar 
conectores tubular; cabos macios e 
confortáveis proporcionam mais 
segurança, ergonomia e 
durabilidade; Fabricado em aço 
cromo-vanádio, niquelado, 
temperado e forjado; Indicado para 
segurar peças planas e cilíndricas, 
cortar e desencapar fios 

Unidade 10 Ferramentas R$ 171,33  R$ 1.713,33  

9 9 

Alicate universal de 5.1/2 polegadas 
para Eletricista com resistência de 
até 1000V, com função de climpar 
conectores tubular; cabos macios e 
confortáveis proporcionam mais 
segurança, ergonomia e 
durabilidade; Fabricado em aço 
cromo-vanádio, niquelado, 
temperado e forjado; Indicado para 
segurar peças planas e cilíndricas, 
cortar e desencapar fios 

Unidade 8 Ferramentas R$ 158,00  R$ 1.264,00  

10 10 

Alicate de corte diagonal com o cabo 
emborrachado para maior segurança 
do operador; Corpo fabricado em 
cromo vanádio; Cabo com 
isolamento até 1000V; 

Unidade 6 Ferramentas R$ 198,33  R$ 1.190,00  
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Comprimento: 6" (150mm) 

11 11 

Alicate bico meia cana curvo é 
indicado para manuseio de 
terminais, tamanho de 6 polegadas 
(152mm), fabricado em aço carbono; 
indicado para fios e cabos elétricos, 
em locais de difícil acesso. 
Fabricado em aço carbono, 
acabamento niquelado e cabo 
anatômico com abas de proteção, 
proporcionando maior segurança 
durante o uso. 

Unidade 6 Ferramentas R$ 109,00  R$   654,00  

12 12 

Alicate de bico meia-cana isolado de 
tamanho de 6 polegadas; Cabo feito 
com duplo material, com maior 
ergonomia e isolamento de 1000V 
de acordo com a norma ABNT NBR 
9699 e NR 10. Possui abas 
protetoras para dar mais segurança 
no seus manuseio; Possui função 
corte super resistente: Dupla 
têmpera: Total no corpo + especial 
no corte; Cabo isolado para 1000V; 
Atende às norma NBR 9699 / NR 10.  

Unidade 6 Ferramentas R$ 86,33  R$ 518,00  

13 13 

Jogo de chave combinada com 
catraca Speedy articulada; jogo com 
no mínimo 12 Peças de 8 a 19 mm; 
Com tecnologia Suface Drive que 
evita que a cabeça do parafuso 
espane; Velocidade de catraca com 
a facilidade de acesso da chave fixa; 
Fabricando com material Cromo-
vanádio; 12 peças que deve compor 
o jogo, sendo de medidas: 8, 9, 10, 
11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19 mm 

Unidade 6 Ferramentas R$843,00  R$5.058,00  

14 14 

Soquete universal fabricado em aço 
cromo vanádio; Para ser utilizados 
em porcas padrão entre tamanho 11 
a 32mm. Adapta-se a porcas, 
parafusos, ganchos, etc; Soquete se 
adapta a cabeça de qualquer 
parafuso e faz seu aperto ou soltura 
com facilidade. Ideal para parafusos 
tipo borboleta, sextavado, quadrado, 
ganchos etc; Juntamente com o 
soquete deverá ser entregue o bit 
adaptador. 

Unidade 6 Ferramentas R$  99,33  R$ 596,00  

15 15 

Trena digital profissional para 
medição a distância a laser com 
precisão de até 40 metros; Tipo: 
Díodo laser: 635 nm, Tempo de 
Medição máximo de 0,5s, 
Capacidade de Medição de até 40 
metros linear; Precisão de medição, 
normal sendo mais ou menos 
1,5mm; Dispositivo de desconexão 
automática de 5 minutos; Unidades 
de medida sendo no mínimo m/cm, 
pés/polegadas;  Número dos valores 
da memória de no mínimo 10 
posições; Equipamento deverá 
possuir função quadrado, cubo e 
pitágoras, cor: azul ou amarelo, peso 

Unidade 6 Ferramentas R$566,00  R$3.396,00  



 

Página 6 de 14 

 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Ituêto 
Avenida Antônio Berçan, 59 – Centro – Santa Rita do Ituêto – MG 
Telefones: (33) 3265-1139 / 1271 

www.santaritadoitueto.mg.gov.br 

aproximado de 90 gramas, 
dimensões aproximadas (LxAxP): 
4,1 x 10,5 x 2,4 cm; Alimentação por 
duas pilhas/baterias tamanho AAA; 
Equipamento deverá possuir 
Proteção contra pó e salpicos de 
água: IP 54. Caixa resistente a 
impactos de altura até 01 metro. 
Juntamente com o equipamento 
deverá ser fornecido a capa origanal 
(do mesmo fabricante da trena) para 
transporte e conservação e duas 
pilhas tamanho AAA. 

16 16 

Nível digital a Laser com área de 
tralbaho visível do nível de no 
mínimo 15 metros; função 
autonivelamento do nível a laser; 
COR DO LASER VERDE; 
equipamento deverá permitir 
cruzamentos de linhas laterais, 
acima e abaixo para fazer prumo, 
alinhamento de pontos de uma 
parede com outra e marcação de 
ângulas de 90º graus; classe do 
laser 2; potência mínima do laser do 
nível <1mW; precisão mínima 
horizontal e vertical igual ou menor 
de 0,3 mm/m; índice de proteção do 
nível a laser IP54 contra poeira e 
respingo d’água; peso aproximado: 
260 gramas; dimensões 
aproximadas (LxAxP): 13,5 x 7,5 x 
12,5 cm; Rosca 1/4 unc em sua 
base para fixação em tripe; 
Alimentação por duas pilhas/baterias 
tamanho AA. 

Unidade 6 Ferramentas R$ 506,67  R$3.040,00  

17 17 

Chaves com ponta Torx em formato 
longo e curvo tipo L Jogo com 10 
peças Tamanho das chaves T9 T10 
T15 T20 T25 T27 T30 T40 T45 e 
T50 

Unidade 6 Ferramentas R$ 95,67  R$   574,00  

18 18 

Luminária solar para poste com 
potência de 40W, com no mínimo 40 
LED’s, alimentação por painel solar 
e bateria auto carregável com 
autonomia mínima de 12 horas de 
funcionamento, LED tipo SMD, cor 
da luz sendo branco frio, com fluxo 
luminoso mínimo de 6000k, bateria 
interna de entre 3v a 6V com no 
mínimo 12,4Ah, sensor de presença 
de aproximadamente 7 metros para 
função de repouso em 50%, função 
automática por fotocélula para 
acionamento automático continuo 
(de noite liga e durante o dia desliga) 
manual de utilização em português, 
garantira mínima do fabricante de 12 
meses, produto com certificação 
ISSO 9001:2000 e ISSO 14001, vida 
útil estimada de 10 anos. 
JUNTAMENTE COM A LUMINÁRIA 
DEVERÁ SER FORNECIDO O 
BRAÇO DE FIXAÇÃO E 
PARAFUSOS. 

Unidade 60 
Material 
Elétrico 

R$ 483,33  R$29.000,00  
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19 19 

Compressor de ar tamanho mínmo 
de 10 pés, capacidade mínima de 
100 litros, alimentação elétrica 
bifásia (110/220v); Deslocamento 
Teórico de 10 PCM; Pressão de 
operação máxima: 140PSI; Potência 
mínima do motor de 2HP;  

Unidade 2 Motor R$ 3.839,67  R$ 7.679,33  

20 20 
Bico para encher pneus automotivo 
com bocal duplo; corpo fabricado em 
aço niquelado e cromado. 

Unidade 2 Ferramentas 
 R$          
62,00  

 R$          
124,00  

21 21 

Engate Rápido de 1/4 Polegadas do 
tipo Fêmea; fabricado em aço 
niquelado e cromado; vedação por 
borracha nitrílica; molas em aço DIN 
17223/64C; Pressão máx. trabalho: 
250 lbs/ pol2/ 16bar; Vazão: 0,96 
Nm3/min. (6 kgf/cm² press.) 

Unidade 2 Ferramentas 
 R$          
24,67  

R$ 49,33  

22 22 

Adaptador de Rosca Macho para 
Engate Rápido de 1/4 Polegadas; 
Encaixe de 1/4"; Fabricado em latão 
dourado e polido;  

Unidade 2 Ferramentas 
 R$          R$ 
38,00  

R$  76,00  

23 23 

Mangueira Trançada Preta 1/4 
Polegadas para ar comprimido; 
Bitola: 1/4"; Pressão de trabalho: 
300PSI – 20,75Bar. 

Metro 
linear 

50 Ferramentas R$  9,66  R$ 483,17  

24 24 

Calibrador de Pneus Profissional 
290mm; fabricado em aço 
inoxidável; régua em aluminínio; 
calibragaem de 10-160PSI; 
comprimento médio de 290 mm. 

Unidade 2 Ferramentas R$   89,67  R$ 179,33  

25 25 

Calibrador de Pneus e Medidor de 
Pressão; escala de 0 a 220PSI; 
Pressão máxima: 90 psi/kgf/cm2; 
Entrada de ar: 1/4 Pol. engate 
rápido; Peso aproximado de 0,4 kg. 

Unidade 2 Ferramentas R$186,00  R$ 372,00  

26 26 

Elevador Automotivo Trifásico para 
no mínimo 4000Kg; com no mínimo 
2 motores elétrico de no mínimo 
4CV cada; alimentação; Trifásico; 
Tensão: 220 / 380V; Altura das 
colunas de no mínimo de 2600mm; 
Dimensão da base de no mínimo 
1420 x 3200; Distância entre colunas 
de no mínimo de 2640mm; Largura 
total dos braços abertos de no 
mínimo 2950mm; Altura de elevação 
do chassi ao piso de no mínomo 
1850mm; Tempo máximo de 
elevação de 55s. A EMPRESA 
GANHADORA DEVERÁ REALIZAR 
A INSTALAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO (MONTAGEM, 
FIXAÇÃO E LIGAÇÃO ELÉTRICA) 
EM LOCAL DETERMINADO PELA 
PREFEITURA DE SANTA RITA DO 
ITUÊTO DENTRO DA CIDADE DE 
SANTA RITA DO ITUÊTO. 

Unidade 2 Ferramentas 
R$31.185,0
0  

R$62.370,00  

27 27 

Chave Parafusadeira de Impacto 
Pneumática com Eixo de 3/4 Pol. 
Curta 1.200 N.m; Velocidade mínima 
livre de 4.600 RPM; Torque mínimo 
de 1.200 N.m (122,4 Kgfm); 
Capacidade do Parafuso: 22mm; 
Entrada de ar de 3/8"; Mangueira 

Unidade 2 Ferramentas R$ 1.666,33  R$ 3.332,67  
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recomendada de 1/2"; Pressão de ar 
recomendada: 6 - 8 Kg/cm² (87 - 116 
PSI); Acompanha adaptador com 
rosca para engate rápido. 

27 27 

Guincho hidráulico tipo girafa com 
capacidade mínima de 500kg; 
estrutura em aço reforçado, 
oferecendo alta resistência; com 
rodízios de nylon facilitando a 
locomoção; para utilização em 
oficina mecânica automotiva; Altura 
do equipamento de 1720mm; 
Comprimento total: 1370mm; 
Comprimento do braço: 1310mm; 
Distância mínima ponta do 
braço/chão: 1000mm; Distância 
máxima ponta do braço/chão: 
2256mm; Largura entre as pernas: 
640mm; Curso do pistão: 260mm. 
Aceita-se variação das medidas de 
até 10%. 

Unidade 2 Ferramentas R$ 2.795,67  R$ 5.591,33  

27 27 

Pistola de Ar para Limpeza; Possui 
orifício para pendurar; Contém um 
bico curto e um bico médio; 
Acionamento com gatilho ; fabricado 
em alumínio ou em aço inox. 

Unidade 2 Ferramentas R$ 86,33  R$  172,67  

     Total  R$137.581,17  
 

 

OBSERVAÇÃO: PARA O ITEM 26 (VINTE E SEIS) A EMPESA GANHADORA 

DEVERÁ FORNECER O EQUIPAMENTO DEVIDAMENTE INSTALADO E FUNCIONANDO 

EM LOCAL INDICADO PELA PREFEITURA DE SANTA RITA DO ITUÊTO, COM A 

INSTALAÇÃO DA PARTE ELÉTRICA, CABOS, DISJUNTORES NECESSÁRIOS, 

PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO E QUAISQUER OUTRO MATERIAL PARA O BOM E 

CORRETO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO. 

 

  

4 – JUSTIFICATIVA  

4.1. A aquisição deste materiais são fundamentais para a manutenção de veículos 

automotores e diminuição dos custos com oficinas mecânicas terceirizadas. 

Poderemos realizar diversos reparos in-loco, ou seja, em oficina própria. 

.  

  

  

5 – DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS 

5.1. Os materiais deverão ser entregues no endereço da Prefeitura de Santa Rita 

do Ituêto: Avenida Antônio Berçan, 59, Centro, Santa Rita do Ituêto, Minas 

Gerais, CEP.: 35.225-000 ou em quaisquer outro endereço dentro dos limites do 

Município de Santa Rita do Ituêto, Minas Gerais;  

5.2. O proponente vencedor se obriga a fornecer os materiais de acordo com a 

necessidade e programação da Secretaria Municipal de Obras e Transporte, 

atendendo sempre com presteza aos chamados e necessidades deste Município.  

5.3. Para o item 26 (vinte e seis) o proponente vencedor deverá fornecer o 

equipamento devidamente instalado e funcionando em local indicado pela 

prefeitura de santa Rita do Ituêto, com a instalação da parte elétrica, cabos, 

disjuntores necessários, parafusos para fixação e quaisquer outro material para 

o bom e correto funcionamento do equipamento.  
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5.4. Todos os custos com transporte/entrega de materiais ocorreram por conta do 

proponente vencedor. 

5.5. Caso haja custos com mão de obra para instalação de equipamentos, o 

proponente vencedor arcará com total dos custos: mão de obra, alimentação, 

transporte, impostos e quaisquer outo custo que houver.  

5.6. Todos os equipamentos/materiais deverão ser entregues dentro da 

especificação solicitada. Não serão aceitos materiais desgastados ou com 

aparência de usado. 

5.7. A proponente vencedora deverá fornecer materiais com garantia mínima de 01 

(um) ano para cada material deste planejamento contra defeito de fabricação. 

  

7 - DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATADA  

7.1. Após a homologação da licitação, comparecer quando convocado no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação formal, 

para assinatura do instrumento contratual/Ordem de Serviço, sob pena de multa 

de 2% (dois por cento) ao dia, sobre o valor contratado;  

7.2. Cumprir integralmente todas as condições estabelecidas neste edital, sob 

pena das penalidades previstas no Edital de origem e outras resultantes de leis 

aplicáveis, especialmente da Lei Federal 8.666/1993;  

7.3. Cumprir a vigência da Ata de Registro de Preços que será de 12 (doze) 

meses, contados a partir da sua publicação;  

7.4. Fornecer os materiais com preço por unidade determinado no processo 

licitatório.  

7.5. Providenciar, de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo 

fiscal do contrato do Município com respeito à execução do objeto;  

7.6. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução da 

Ata de Registro de Preços, durante toda a sua vigência, a pedido do Município;  

7.7. Manter, durante a vigência da ata/contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação ou de qualificação 

exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município, de imediato, qualquer 

alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como 

substituir os documentos com prazo de validade expirado.  

7.8. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, 

especialmente a indicada no ata/contrato, de modo a favorecer e a buscar a 

constante melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, preservando o 

Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva 

responsabilidade do Contratado;  

7.9. Indicar, logo após à assinatura do contrato e sempre que ocorrer 

alteração, um preposto com plenos poderes para representá-lo, administrativa ou 

judicialmente, assim como para decidir acerca de questões relativas aos 

fornecimentos dos materiais, bem como para atender aos chamados do fiscal do 

contrato do Município;  

7.10. Responsabilizar-se-á por toda e qualquer despesa que tiver de realizar 

para o fiel cumprimento da ata/contrato, inclusive as relativas a seguro, 

conservação e operação.  

7.11. Participar à fiscalização do CONTRATANTE, de qualquer fato ou condição 

que possa atrasar ou impedir a execução da ata/contrato, indicando medidas para 

corrigir e evitar novas ocorrências;  

7.12. Responder pelos efeitos decorrentes da inobservância de condições 

estabelecidas nesta ata/contrato, ou infração a disposições de leis 

regulamentos ou posturas em vigor;  

7.13. Não ceder a ata/contrato, total ou parcialmente, a terceiros, em hipótese 

alguma. Não poderá, igualmente, subcontratar, ainda que em parte, o objeto do 

contrato.  

7.14. Assumir integralmente a responsabilidade pelas despesas relativas aos 

encargos fiscais, trabalhistas, previdenciárias, e de ordem de classe, 

indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas a funcionários da 

empresa.  
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7.15. A CONTRATADA é responsável pela análise e estudo de todos os documentos 

fornecidos pela CONTRATANTE, para o fornecimento dos materiais, não se 

admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de ignorância, defeito ou 

insuficiência de tais documentos.  

7.16. Cumprir durante a execução da ata/contrato, todas as leis, posturas 

federais, estaduais e municipais pertinentes e vigentes, sendo a única 

responsável por prejuízo decorrente das infrações a que der causa.  

7.17. Arcar com os tributos federais, estaduais e municipais, que porventura 

incidam ou venham a incidir sobre a respectiva ata/contrato, bem como os 

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários.  

7.18. Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões nos 

termos do art. 65, § 1º, da Lei Federal nº. 8.666/93.  

7.19. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que 

apresentou a documentação na fase de habilitação.  

7.20. A Contratada deverá manter a Contratante a salvo de quaisquer queixas, 

reivindicações ou reclamações de seus empregados, prepostos e/ou terceiros, em 

decorrência do cumprimento do objeto do Termo de Referência.  

7.21. Indenizar terceiros e/ou o Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência ou 

omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos 

causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel 

observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais 

vigentes;  

7.22. Responder a CONTRATADA nos casos de qualquer tipo autuação ou ação que 

venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos 

contratos de trabalho de seus empregados, que envolvam eventuais decisões 

judiciais, eximindo o Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou 

responsabilidade;  

7.23. Reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, às suas expensas, no 

todo ou em parte, os  materiais  nos  quais  forem  detectados  defeitos,  

vícios  ou  incorreções  imediatamente  ou  no  prazo  estabelecido,  sem  

qualquer  custo adicional ao MUNICÍPIO.   

7.24. Utilizar  materiais e peças novas,  genuínas  ou  originais,  

satisfazendo  rigorosamente  as especificações  constantes  deste  Termo.   

7.25. Cumprir  os  prazos  previstos  no  Contrato  ou  outros  que  venham  a  

ser  fixados  pelo MUNICÍPIO.   

7.26. Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento 

de materiais objeto da ata/contrato pelo gestor/fiscal do contrato, durante a 

sua execução.   

7.27. Comunicar imediatamente ao município de Santa Rita do Ituêto qualquer 

alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários 

para recebimento de correspondência;  

7.28. Encaminhar  ao  Município,  juntamente  com  a  nota  fiscal/fatura,  os  

documentos comprobatórios  da  manutenção  das  condições  de  habilitação  ou  

qualificação  exigidas  na licitação, especialmente cópias das certidões de 

regularidade junto ao FGTS e à seguridade social, cuja autenticidade será 

confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo fiscal do contrato do Município.  

7.29. Se a Licitante Vencedora convocada, dentro do prazo de validade da sua 

proposta, recusar-se a entregar o bem, conforme disposto no inciso XXIII, do 

art. 4º, da Lei nº 10.520/2002, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes e 

a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital e seus Anexos, 

podendo o órgão gerenciador do contrato, ainda, negociar diretamente com o 

licitante para que seja obtido preço melhor, sendo este declarado vencedor, na 

forma dos incisos XVI, XVII do art. 4º Lei em comento.  

7.30. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e 

alterações, na Lei nº. 10.520/2002.  
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8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.1. Prestar a CONTRATADA todos os esclarecimentos e informações relativas à 

execução do objeto da ata/contrato;  

8.2. Expedir à CONTRATADA, a essencial Ordem de Fornecimento;  

8.3. Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 

condições estabelecidas neste processo licitatório;  

8.4. Proceder a fiscalização, acompanhamento, vistoria, periodicamente, para 

assegurar que as condições exigidas para a perfeita realização do objeto, sejam 

mantidas durante a vigência da ata/contrato, e se observado o não atendimento 

das condições estabelecidas ou descumprimento das obrigações avençadas, 

notificar a CONTRATADA para as devidas providências, o  que  não  fará  cessar  

ou  diminuir  a responsabilidade  da  CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das  

obrigações  estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 

ou por irregularidades constatadas; 

8.5. Ordenar correções, ou substituições que se fizerem necessárias, tudo às 

expensas da CONTRATADA, na hipótese de qualquer irregularidade detectada 

durante a execução do objeto contratado; 

8.6. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA no prazo e forma estipulados neste 

instrumento, mediante apresentação de nota fiscal, e em conformidade com a 

autorização expedida pelo Executivo Municipal e/ou seus respectivos 

responsáveis. 

8.7. Comunicar  à  Contratada  qualquer  irregularidade  que  venha  a  ocorrer  

durante  a  execução dos serviços contratados.  

8.8. Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal 

correspondente. 

8.9. Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  

solicitados  pelos funcionários da CONTRATADA, em relação aos serviços objeto 

do Contrato.  

8.10. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou em desconformidade  

com  as especificações deste Termo de Referência.  

8.11. Efetuar diligência para comprovar o cumprimento das práticas de 

sustentabilidade.  

8.12. Aderir à ATA de Registro de Preços e determinar a execução do objeto 

quando houver garantia real da disponibilidade financeira para a quitação de 

seus débitos frente à consignatária/contratada, sob pena de ilegalidade dos 

atos;  

8.13. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução da ata de 

registro de preços, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou 

representantes da Contratada às dependências do Órgão ou Entidade adeso ao 

registro;  

8.14. Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas em Lei, nesta 

ata/contrato e no Edital de origem;  

8.15. Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos 

termos aditivos que venham a ser firmados.  

  

9 - DA SUBCONTRATAÇÃO  
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

  

10 - DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO  

10.1. O MUNICÍPIO estabelecerá critério de fiscalização do cumprimento do 

instrumento de contrato, por intermédio dos servidores especialmente designado 

para esta finalidade, a saber:  

  

Secretaria Municipal  Fiscal do Contrato   

Secretaria Municipal de Obras e 

Transporte 

 
Felipe Delano Repossi Soares  
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10.2. Os servidores acima especificados também serão gestores do contrato.  

10.3. O Gestor do Contrato da secretaria atestará,  no  documento  fiscal 

correspondente, a entrega dos materiais e a prestação dos serviços nas 

condições especificadas, constituindo tal atestação requisito para a liberação 

dos pagamentos à CONTRATADA.  

10.4. Constatadas irregularidades na execução contratual, o MUNICÍPIO 

solicitará a sua rescisão e indenização aos cofres públicos dos prejuízos 

causados.  

10.5.  A CONTRATADA  é  obrigada  a  assegurar  e  facilitar  o  acompanhamento  

e  a  fiscalização deste  Contrato  pelo  MUNICÍPIO,  bem  como  permitir  o  

acesso  a  informações  consideradas necessárias pelo MUNICÍPIO.  

10.6.  O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores 

ou pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, neste 

Contrato.  

10.7. O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem 

nem reduzem a responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento   das  

obrigações  decorrentes deste Contrato.  

10.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 

Lei nº 8.666, de 1993.  

10.9. Quaisquer exigências de fiscalização por descumprimento das obrigações 

avençadas, deverão ser prontamente atendidas pela Licitante Vencedora 

convocada, sem ônus para o MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO ITUÊTO.  

  

11 – DA FORMA DE PAGAMENTO  

11.1. O pagamento será efetuado num prazo de até 30 (trinta) dias mediante 

apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo do órgão contratante e dos 

seguintes documentos em anexo, respeitado sua validade, 01 (uma) cópia de cada 

para cada nota fiscal emitida:  

• Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (Débitos relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Contribuições 

Previdenciárias e às de Terceiros) em Conjunto/Unificada na forma da 

Portaria MF 358, de 05/09/2014.  

• Certificado de Regularidade Fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS);  

• Comprovante de Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal;  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).   

11.1.1. A falta desta documentação impossibilitará o pagamento da mesma.  

11.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e o prazo para pagamento será interrompido, reiniciando a contagem a 

partir da data de sua regularização.  

11.3. O pagamento será feito através de depósito bancário em conta corrente em 
nome da Contratada, preferencialmente, no Banco do Brasil S.A. 

11.4. A Nota Fiscal emitida pelo licitante deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do Processo Licitatório nº 86/2021, Pregão Presencial 

nº 39/2021, Sistema de Registro de Preço nº 53/2021, a fim de se acelerar o 

trâmite e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.  

  

12 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1. É dispensada a certificação de dotação orçamentária nos processos 

licitatórios para registro de preços, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 

8.666/93, devendo ser informada no ato da compra.  
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12.2. A emissão da nota de empenho ficará a cargo da Contabilidade, devendo 

constar na mesma o número do processo licitatório ou número do contrato, 

anexando a cópia ao processo administrativo de licitação.  

12.3. O Setor de Compras solicitará à Contabilidade, a emissão da nota de 

empenho que deverá conter a autorização do ordenador de despesa.  

  

13 – DA REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE DOS PREÇOS  

13.1. Ocorrendo a prorrogação prevista neste edital, visando a adequação aos 

novos preços de mercado, o preço consignado no conseqüente Contrato poderá ser 

repactuado, cabendo a Licitante Vencedora, no escopo da sua solicitação, 

justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 

planilhas apropriadas e notas fiscais anterior e posterior para análise e 

posterior aprovação do Município.  

  

14 – SANÇÕES  

14.1. Aplicam-se às partes contratantes as sanções e penalidades previstas nos 

artigos 81 a 99 da Lei 8.666/93.  

  

15 – DAS PENALIDADES  

15.1. A recusa pelo licitante em efetuar a entrega dos itens adjudicados, 

acarretará a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta.  

15.2. O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega dos materiais, 

acarretará a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), por dia de atraso, 

limitado ao máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor total que lhe foi 

adjudicado.  

15.3. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, o licitante, sem 

prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com a União, Distrito 

Federal ou Municípios, e descredenciado do Cadastro do Município, nos casos de:  

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação;  

b) apresentação de documentação falsa para participação no certame;  

c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável;  

d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;  

e) comportamento inidôneo;  

f) cometimento de fraude fiscal;  

g) fraudar a execução do contrato;  

h) falhar na execução do contrato.  

15.4. Na aplicação das penalidades prevista no Edital, o Município considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do 

licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas 

justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei nº 

8.666/93.  

15.5. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o 
caso.  

15.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual.  

  

16 – CONDIÇÕES GERAIS  

16.1. O Município reserva para si o direito de não aceitar ou receber  qualquer  

material em  desacordo  com  o previsto neste  Termo de  Referência,  ou em  

desconformidade com  as normas  legais  ou  técnicas  pertinentes  ao  seu  

objeto,  podendo  rescindi-los  nos  termos  do previsto nos  artigos 77 e 

seguintes  da Lei nº  8.666/93,  assim  como aplicar  o disposto no inciso  XI  
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do  artigo  24  da  referida  norma,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  

neste instrumento.  

16.2. Qualquer tolerância por parte do Município, no que tange ao cumprimento 

das obrigações ora assumidas pela  contratada,  não  importará,  em  hipótese  

alguma,  em  alteração  contratual, novação,  transação  ou  perdão,  

permanecendo  em  pleno  vigor  todas  as  cláusulas  deste Contrato e podendo 

o Município exigir o seu cumprimento a qual quer tempo.  

16.3. A aquisição dos materiais não estabelece qualquer vínculo de natureza  

empregatícia ou de responsabilidade  entre  o  Município  e  os  agentes, 

prepostos,  empregados  ou  demais  pessoas da  contratada  designadas  para  a  

execução  do  objeto,  sendo  a  contratada  a  única responsável por  todas  

as  obrigações  e  encargos decorrentes  das  relações  de trabalho entre ela  

e  seus  profissionais  ou  contratados,  previstos  na  legislação  pátria  

vigente,  seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou 

qual quer outra.  

16.4. A contratada, por si, seus agentes, prepostos ou qualquer encarregado,  

assume inteira responsabilidade  por  quaisquer  danos  ou  prejuízos  

causados,  direta  ou  indiretamente,  ao Município,  seus  servidores  ou  

terceiros,  produzidos  em  decorrência  da  execução  do  objeto contratado, 

ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao Município o direito de regresso 

na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos.  

 

 

 

Santa Rita do Ituêto - MG, 01 de abril de 2022. 

 

 

 

Felipe Delano Repossi Soares 

Secretaria Municipal de Administração 

 


